






9Manual de Assembleia SulAmérica

02 - Edital de Convocação

Edital de Convocação – Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária 

Ficam convocados os acionistas para as Assembleias Gerais Ordinária e Ex-

traordinária que se realizarão cumulativamente no dia 30 de março de 2012, 

às 15 h, no Centro de Convenções SulAmérica, anexo à sede da Companhia, 

na Rua Beatriz Larragoiti Lucas 121, parte, Cidade Nova, Rio de Janeiro, RJ, 

para apreciar e deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia:

     Em Assembleia Geral Ordinária

I.       tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demons-

trações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31.12.2011;

II.       aprovar a destinação do resultado do exercício social encerrado em 

31.12.2011;

III.       eleger os membros do Conselho de Administração; e

IV.       fixar a remuneração dos administradores (Conselho de Administra-

ção e Diretoria).

     Em Assembleia Geral Extraordinária

I.       aprovar aumento do capital social da Companhia, no valor de 

R$82.000.000,00, mediante capitalização de parte do saldo da Reserva Legal, 

atribuindo-se aos acionistas, a título de bonificação, 1,73619981 novas ações 

bonificadas para cada lote de 100 ações da mesma espécie, conforme Proposta 

da Administração, e a consequente alteração do artigo 5º do Estatuto Social; e 

II.       aprovar as alterações ao Estatuto Social da Companhia relacionadas abai-

xo e detalhadas na Proposta da Administração referente a esta Assembleia:

          (i) Alteração do artigo 12, para adaptação à nova redação do art. 146 da 

Lei nº 6.404/76;

          (ii) Instituição do Comitê de Auditoria Estatutário, nos termos da Ins-

trução CVM nº 509/11, mediante inclusão do novo artigo 16 e parágrafos, e 

renumeração dos artigos subsequentes;

          (iii) Dispor sobre as transações entre partes relacionadas, mediante 

inclusão do novo artigo 24 ao Estatuto Social da Companhia, com a renume-

ração dos artigos subsequentes;
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Para participação nas Assembleias os acionistas deverão apresentar os 

seguintes documentos, em original ou cópia autenticada:

Qualquer acionista (pessoa física ou jurídica):

-  comprovante do agente custodiante das ações ou units da Sul América 

S.A., emitido com pelo menos cinco dias de antecedência da data das As-

sembleias, contendo informações sobre titularidade e quantidade de ações 

ou units da Companhia e documento de identidade; e

-  caso o acionista se faça representar por procurador, documento de iden-

tidade do procurador e procuração com poderes específicos, outorgada nos 

termos do §1º do art.126 da Lei 6.404/76, por instrumento público ou particu-

lar, no último caso com a firma do outorgante reconhecida em cartório. 

No caso de acionista pessoa jurídica, deverão igualmente ser apresentados 

os seguintes documentos:

-  estatuto ou contrato social atualizado, devidamente registrado no órgão de 

registro competente;

-  documento que comprove os poderes de representação, qual seja, ata de 

eleição do(s) representante(s) legal(is) presente(s) ou que assinou(aram) a 

procuração, se for o caso; 

          (iv) Adaptações ao novo Regulamento de Listagem do Nível 2 de Go-

vernança Corporativa da BM&FBOVESPA, mediante inclusão do parágrafo 

quarto ao artigo 12; alteração da nova alínea “w” do artigo 14; e inclusão do 

parágrafo terceiro ao antigo artigo 35; 

          (v) Exclusão de disposições transitórias superadas do Estatuto Social, 

mediante exclusão dos antigos artigos 50 e 51; e

          (vi) Outros ajustes de redação ou de forma, conforme discriminados e 

detalhados na Proposta da Administração.

III. Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia.

Na forma da Instrução CVM 165/91, conforme alterada pela Instrução 

CVM 282/98, e do art.4º da Instrução CVM 481/09, informa-se que o 

percentual mínimo para requerer a adoção de voto múltiplo é de 5% do 

capital votante da Companhia.

 

 

Ficam asseguradas as faculdades previstas nos incisos I e II do §4º e no §5º 

do art.141 da Lei 6.404/76 para eleição de membros do Conselho de Adminis-

tração da Companhia. 
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-  em caso de fundo de investimento, o regulamento e os documentos referi-

dos acima em relação ao administrador; e

-  documento de identidade do(s) representante(s) legal(is) ou 

procurador(es) presente(s).

Em observância à Instrução CVM 481/09, os documentos pertinentes à Or-

dem do Dia encontram-se à disposição dos acionistas na sede da Companhia 

e podem ser visualizados na rede mundial de computadores, na página da 

CVM (www.cvm.gov.br) e da Companhia (www.sulamerica.com.br/ri).

Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2012 – O Conselho de Administração. 
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orientações gerais
03
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          Quem pode participar?

Podem participar das Assembleias todos os acionistas que comprovem a titula-

ridade de ações ou de units da Companhia, ou seus respectivos procuradores.

          Como participar?

Para participar das Assembleias, os Acionistas deverão comparecer, pesso-

almente ou representados por procurador, no local e horário das Assem-

bleias munidos dos seguintes documentos: 

          Acionista pessoa física

(i) comprovante do agente custodiante das ações ou units da Sul 

América S.A., emitido com até cinco dias de antecedência da data das As-

sembleias, contendo informações sobre titularidade e quantidade de ações 

ou units da Companhia. Para solicitar este comprovante, entre em contato 

com o seu agente custodiante (sociedades corretoras, distribuidoras de 

valores ou bancos);

(ii) caso seja representado por procurador, procuração com firma 

reconhecida; e

(iii) documento de identidade do Acionista ou procurador, conforme o caso.

          Acionista pessoa jurídica

(i) comprovante do agente custodiante das ações ou units da Sul 

América S.A., emitido com até cinco dias de antecedência da data das 

Assembleias, contendo informações sobre titularidade e quantidade de 

ações ou units da Companhia. Para solicitar este comprovante, entre em 

contato com o seu agente custodiante (sociedades corretoras, distribuidora 

de valores ou bancos);

(ii) estatuto ou contrato social atualizado, devidamente registrado no 

órgão de registro competente;

(iii) documento que comprove os poderes de representação (se não 

constarem do próprio ato constitutivo): ata de eleição do(s) representante(s) 

legal(is) presente(s) ou que assinou(aram) a procuração, se for o caso;

(iv) em caso de fundo de investimento, o respectivo regulamento, bem 

como os documentos referidos acima em relação ao seu administrador; 

(v) se for o caso, procuração com firma reconhecida; e

(vi) documento de identidade do representante legal ou procurador presente.
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          Como se fazer representar por procurador?

Caso o Acionista prefira ser representado por procurador, deverá observar 

que, conforme exigência legal (artigo 126, §1º da Lei 6.404/76), a procuração 

a ser apresentada deverá ter sido emitida há menos de um ano da data da 

realização das Assembleias e o procurador deverá ser acionista ou adminis-

trador da Companhia, advogado ou instituição financeira.

As procurações deverão ter firma reconhecida. Aquelas outorgadas fora do 

Brasil deverão ser notarizadas por tabelião público devidamente habilitado 

para este fim, consularizadas em consulado brasileiro e traduzidas para o 

português por tradutor juramentado.  

 

Acionistas que desejarem ser representados por procurador encontrarão 

modelos de procuração no Anexo I deste Manual que poderão ser utilizados 

caso haja interesse, cabendo aos Acionistas nomear seus respectivos procu-

radores e observar os requisitos indicados neste item.

 

Versões editáveis das procurações encontram-se disponíveis para downlo-

ad no site de Relações com Investidores da Companhia, no endereço: www.

sulamerica.com.br/ri -> sessão Governança Corporativa -> assembleias

          Quando apresentar a documentação?

A documentação acima mencionada deverá ser apresentada no momento 

da chegada do Acionista ou de seu procurador ao local de realização das 

Assembleias. Para facilitar a organização dos trabalhos e evitar atrasos no 

início dos eventos, a Companhia solicita aos seus Acionistas que, preferivel-

mente, encaminhem os documentos acima mencionados, com antecedência 

de dois dias úteis da realização das Assembleias, por portador, correio ou 

correio eletrônico. Os documentos devem ser dirigidos à:

Ressaltamos que o envio prévio da mencionada documentação proporciona 

maior agilidade aos trabalhos de preparação das Assembleias, não represen-

tando um requisito, nem tampouco um obstáculo à participação dos Acionistas.
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          Quem pode votar nas matérias da  
Ordem do Dia das Assembleias?

Os titulares de ações ordinárias poderão votar em todas as matérias constan-

tes da Ordem do Dia das Assembleias cabendo um voto a cada ação ordinária, 

devendo ser observado, contudo, o disposto no item III da seção 4 deste Manu-

al, onde estão detalhadas as regras sobre os direitos de voto para eleição dos 

membros do Conselho de Administração de acordo com os processos de voto 

múltiplo e votação em separado (neste último caso, inclusive com a possibili-

dade de participação dos titulares de ações preferenciais). 

Considerando que as units da Sul América S.A. são certificados de depósi-

tos de ações que representam, cada um, uma ação ordinária e duas ações 

preferenciais de emissão da Companhia, os titulares de units podem exercer 

todas as prerrogativas conferidas às ações representadas por suas units.

          Como obter informações complementares ao 
presente Manual?

Em caso de dúvida a respeito das orientações contidas neste Manual ou para 

obter esclarecimentos complementares para participação nas Assembleias, 

entre em contato com: 

Materiais complementares sobre os assuntos tratados na Ordem do Dia das 

Assembleias, assim como o presente Manual, encontram-se disponíveis 

para consulta e download no site da Companhia (www.sulamerica.com.br/ri) 

e nos sites da Comissão de Valores Mobiliários (CVM) (www.cvm.gov.br) e da 

BM&FBovespa – Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros  (BM&FBovespa) 

(www.bovespa.com.br).

No site da Companhia está disponível também o Canal “Fale com o Con-

selho de Administração”, que permite aos Acionistas o envio de dúvidas e 

sugestões diretamente ao Conselho de Administração.
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orientações sobre as Matérias que 
serão discutidas nas asseMbleias
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     Assembleia Geral Ordinária

Matérias

          I. Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar 

as demonstrações financeiras da Companhia relativas ao exercício social 

encerrado em 31.12.2011

          Esclarecimentos:

A administração da Companhia apresentará aos Acionistas uma visão geral 

dos seus resultados, bem como dos principais fatos ocorridos no exercício 

social de 2011. 

Para exame deste item, os Acionistas devem considerar o Relatório da Ad-

ministração e as Demonstrações Financeiras da Companhia, já examinados 

pelos auditores independentes da Companhia, KPMG Auditores Independen-

tes, que emitiram parecer favorável à sua aprovação, tendo sido igualmente 

aprovados pelo Conselho de Administração.

As Demonstrações Financeiras da Companhia foram elaboradas com base 

nas Normas Internacionais de Relatório Financeiro (IFRS sigla em inglês) 

emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB) e também 

de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil (BR GAAP sigla em 

inglês), tendo sido publicadas no jornal Valor Econômico – caderno nacional 

e no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro no dia 28 de fevereiro de 2012.

Encontram-se disponíveis no site da Companhia (www.sulamerica.com.br/ri), 

da CVM (www.cvm.gov.br) e da BM&FBovespa (www.bovespa.com.br), além 

das Demonstrações Financeiras da Companhia, o Relatório da Adminis-

tração, os comentários dos administradores sobre a situação financeira da 

Companhia e o parecer dos auditores independentes, tudo em conformidade 

com o art. 9º da Instrução CVM nº 481/09.

Estarão presentes à Assembleia representantes da auditoria independente e da 

diretoria da Companhia para prestar quaisquer esclarecimentos que eventual-

mente se façam necessários.

          Proposta da administração da Companhia:

A administração da Companhia propõe que os Acionistas apreciem as contas 

dos administradores e as demonstrações financeiras relativas ao exercício 

social encerrado em 31.12.2011, e, após atenta consideração, aprovem os 

referidos documentos tal como aprovados pelo Conselho de Administra-

ção em reunião realizada em 27.02.2012 e publicados pela Companhia em 

28.02.2012, no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro e no jornal Valor 

Econômico, caderno nacional.
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          II. Aprovar a destinação do resultado do exercício social encerrado 

em 31.12.2011

          Esclarecimentos:

A destinação do lucro líquido do exercício consiste em determinar as par-

celas que serão apropriadas às reservas da Companhia ou distribuídas aos 

Acionistas como dividendos.

O Estatuto Social da Companhia estabelece em seu artigo 29 que o lucro 

líquido do exercício terá a seguinte destinação:

a) 5% (cinco por cento) para a constituição da reserva legal, até a 

importância igual a 20% (vinte por cento) do capital social. A constituição da 

reserva legal poderá ser dispensada no exercício em que o saldo da mesma, 

acrescido do montante das reservas de capital, exceder a 30% (trinta por 

cento) do capital social;

b) 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado na forma 

do art. 202 da Lei nº 6.404/76, para distribuição entre os Acionistas, como 

dividendo obrigatório; e 

c) observadas as destinações dos itens anteriores, até 71,25% 

(setenta e um vírgula vinte e cinco por cento) para constituição de reserva 

estatutária destinada à expansão dos negócios sociais. A constituição da 

reserva estatutária pode ser dispensada por deliberação da Assembleia 

Geral na hipótese de pagamento de dividendos adicionais ao dividendo 

mínimo obrigatório. Uma vez atingido o limite estabelecido no art. 199 da Lei 

6404/76, a Assembleia Geral, por proposta dos órgãos da administração, 

deverá deliberar sobre a respectiva destinação: (a) para capitalização; ou (b) 

para distribuição de dividendos aos Acionistas.

O Conselho de Administração da Companhia aprovou, em reunião realiza-

da em 23 de fevereiro de 2010, uma Política de Distribuição de Dividendos, 

disponível no site da Companhia (www.sulamerica.com.br/ri), que consolida 

as principais regras adotadas pela Companhia sobre o tema.

Nos termos da referida Política, o Conselho de Administração propôs que 

a Companhia adote como política de distribuição de dividendos dos resul-

tados apurados nas demonstrações financeiras dos exercícios sociais de 

2009, 2010 e 2011 o montante de 50% do lucro líquido ajustado, ficando as 

distribuições, em cada ano, sujeitas às respectivas propostas de destinação 

do lucro líquido pela administração da Companhia e à competente aprovação 

pela Assembleia. A Política mencionada acima pode ser revista a qualquer 

tempo com base nos planos e necessidades da Companhia considerados 

à ocasião, tais como aquisições, investimentos relevantes e atendimento a 

exigências regulatórias.
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          Proposta da administração da Companhia:

A administração da Companhia propõe a destinação do resultado do 

exercício encerrado em 31.12.2011, como demonstrado no quadro abaixo, 

recomendando, nos termos da Política citada acima, a distribuição de 50% 

do lucro líquido ajustado como dividendos aos Acionistas. 
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A distribuição do resultado demonstrada no quadro ao lado foi refletida nas De-

monstrações Financeiras, no pressuposto da sua aprovação pela Assembleia.

O pagamento dos dividendos está previsto para ser efetuado no dia 18 de 

abril de 2012 e será realizado com base nas participações acionárias detidas 

na data desta Assembleia, ou seja, em 30 de março de 2012.

Informações adicionais sobre a proposta de destinação do resultado apresen-

tada pela administração estão disponíveis no site da Companhia (www.sula-

merica.com.br/ri), da CVM (www.cvm.gov.br) e da BM&FBovespa (www.bovespa.

com.br), em conformidade com o art. 9º, §1º, II da Instrução CVM nº 481/09.

          III. Eleger os membros do Conselho de Administração

          Esclarecimentos:

O Conselho de Administração da Companhia é composto de nove membros 

efetivos (podendo ser eleitos até o mesmo número de suplentes), sendo um 

deles seu Presidente e outro o Vice-Presidente, eleitos pela Assembleia Geral 

Ordinária com mandato unificado de um ano, sendo permitida a reeleição.

A Companhia está listada no Nível 2 de Práticas Diferenciadas de Governan-

ça Corporativa da BM&FBOVESPA e, portanto, no mínimo 20% dos membros 

de seu Conselho de Administração deverão ser Conselheiros Independentes, 

tal como definido no referido regulamento de listagem.

A eleição de membros para o Conselho de Administração da Companhia 

ocorrerá mediante processo de votação realizado por voto simples, “por 

chapa”, no qual a Companhia indica nomes, formando uma chapa completa 

de candidatos para as vagas do Conselho de Administração que deverá ser 

submetida à deliberação dos Acionistas, exceto se for requerida a adoção de 

processo de voto múltiplo.No caso da adoção do processo de voto múltiplo, 

são atribuídos  a cada ação ordinária tantos votos quantos sejam os cargos 

a serem preenchidos no Conselho de Administração da Companhia, sendo 

permitido ao Acionista o direito de cumular votos em um só candidato ou 

distribuí-los entre vários candidatos. O pedido para adoção do processo de 

voto múltiplo pode ser feito por Acionistas que representem, no mínimo, 5% do 

capital votante da Companhia, até 48 horas antes da realização da Assembleia, 

mediante solicitação por escrito à Companhia. 

Nos termos da legislação aplicável, seja no processo de voto simples ou 

múltiplo, é assegurada a eleição de um membro (e respectivo suplente) em 

votação em separado, excluído o acionista controlador, pela maioria dos titu-

lares de ações ordinárias que representem, no mínimo, 15% das ações com 

direito a voto, assim como pela maioria dos titulares de ações preferenciais 

que representem, no mínimo, 10% do capital social da Companhia. Caso os 

requisitos acima não sejam satisfeitos, os Acionistas poderão agregar suas 

ações para eleger, em conjunto, um membro (e seu suplente) para o Conse-

lho de Administração, desde que representem, no mínimo, 10% do capital 

social da Companhia. Ressaltamos que apenas poderão exercer o direito de 

eleger em separado membros do Conselho de Administração da Companhia 
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os Acionistas que comprovarem a titularidade ininterrupta da participação 

acionária exigida durante os três meses imediatamente anteriores à realiza-

ção da Assembleia.

Lembramos que as ações utilizadas pelos Acionistas para votar na eleição 

em separado não poderão ser utilizadas para votar nos processos de voto 

simples ou múltiplo.

Nos termos da legislação aplicável, o Acionista que submeter indicação de 

membro do Conselho de Administração deverá, no mesmo ato, (i) apresentar 

cópia de declaração informando que não há qualquer impedimento para sua 

eleição, ou declarar que obteve do indicado a informação de que está em 

condições de firmar tal instrumento; e (ii) currículo do candidato indicado 

contendo, no mínimo, sua qualificação, experiência profissional, escolari-

dade, principal atividade profissional que exerce no momento e indicação de 

quais cargos ocupa em conselhos de administração, fiscal ou consultivo em 

outras companhias, se for o caso.
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Patrick Antonio Claude de Larragoiti Lucas 

Presidente do Conselho

Johannes Martinus Maria Boers 

Vice-presidente do Conselho

Arthur John Kalita 

Conselheiro

Carlos Infante Santos de Castro 

Conselheiro

Guilherme Affonso Ferreira 

Conselheiro (independente)

Isabelle Rose Marie de Ségur Lamoignon 

Conselheira

Jorge Hilário Gouvêa Vieira 

Conselheiro

Pierre Claude Perrenoud 

Conselheiro (Independente)

Roberto Teixeira da Costa 

Conselheiro (Independente)

Fernando Alves Meira 

Suplente do Conselheiro Johannes Martinus Maria Boers

Francisco Werneck de Albuquerque Maranhão 

Suplente do Conselheiro  Arthur John Kalita

          Proposta da administração da Companhia:

A administração da Companhia propõe que sejam (re)eleitos, com mandato de 1 (um) ano, até a realização da Assembleia Geral Ordinária de 2013, os seguintes 

membros para o Conselho de Administração e respectivos suplentes:
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A proposta da administração para 2012, tal como em 2010 e 2011, mantém 

a indicação de 3 Conselheiros Independentes: os Srs. Guilherme Affonso 

Ferreira, Pierre Claude Perrenoud e Roberto Teixeira da Costa atendem 

aos requisitos de independência do Regulamento de Práticas Diferenciadas 

de Governança Corporativa Nível 2 da BM&FBovespa. O número proposto, 

equivalente a 33% do total dos membros do Conselho é, portanto, superior 

ao exigido pelo mencionado regulamento e pelo Estatuto da Companhia. 

No Anexo II ao presente Manual, podem ser encontrados os currículos dos 

candidatos ao Conselho. Além disso, informações detalhadas sobre os can-

didatos indicados acima, incluindo sua experiência profissional, encontram-

-se disponíveis no site da Companhia (www.sulamerica.com.br/ri), da CVM 

(www.cvm.gov.br) e da BM&FBovespa (www.bovespa.com.br), em conformida-

de com o art. 10 da Instrução CVM 481/09.

04 - Orientações Sobre as Matérias que Serão Discutidas nas Assembleias

          IV. Fixar a remuneração dos administradores  

(Conselho de Administração e Diretoria)

          Esclarecimentos:

O Estatuto Social da Companhia determina que compete à Assembleia Geral 

Ordinária fixar a remuneração global dos membros do Conselho de Adminis-

tração e da Diretoria, cabendo ao Conselho de Administração definir a remu-

neração individual dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria.

Adicionalmente, a Companhia, em atendimento às determinações da Ins-

trução CVM 480/09, divulga ao mercado informações detalhadas acerca da 

remuneração de seus administradores. Tais informações podem ser obtidas 

diretamente no site da Companhia (www.sulamerica.com.br/ri), da CVM (www.

cvm.gov.br) e da BM&FBovespa (www.bovespa.com.br).

          Proposta da administração da Companhia:

A administração da Companhia propõe um montante global de R$8,5 milhões 

para a remuneração de seus administradores (Conselho de Administração e 

Diretoria) no exercício social de 2012. 
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     Assembleia Geral Extraordinária

Matérias

          I. aprovar aumento do capital social da Companhia, no valor de 

R$82.000.000,00, mediante capitalização de parte do saldo da Reserva Legal, 

atribuindo-se aos acionistas, a título de bonificação, 1,73619981 novas ações 

bonificadas para cada lote de 100 ações da mesma espécie, conforme Propos-

ta da Administração, e a consequente alteração do artigo 5º do Estatuto Social

          Esclarecimentos sobre a matéria:

Trata-se de um aumento contábil, no qual o montante da conta de reserva de 

lucros (notadamente, da conta “reserva legal”) que excede ao valor do capital 

social é remanejado para a conta de capital, ocorrendo, portanto, a transfe-

rência contábil de saldos entre contas que constituem o patrimônio líquido.

O aumento de capital, se aprovado pelos acionistas, implicará na distribui-

ção, mediante bonificação, de 14.651.578 novas ações, sendo 8.092.663 ações 

ordinárias e 6.558.915 ações preferenciais, sem valor nominal, na proporção 

de 1,73619981 novas ações ordinárias para cada lote de 100 ações ordinárias, 

e 1,73619981 novas ações preferenciais para cada lote de 100 ações pre-

ferenciais, sendo as ações decorrentes da bonificação automaticamente 

constituídas em units, guardada a proporção de 1 ação ordinária e 2 ações 

preferenciais por unit.

A bonificação será efetuada sempre em números inteiros, de forma que, nos 

termos do disposto no artigo 169, parágrafo 3º, da Lei 6.404/76, as frações 

decorrentes da bonificação serão vendidas na BM&FBOVESPA - Bolsa de 

Valores, Mercadorias e Futuros em data a ser divulgada pela Companhia, e o 

valor líquido assim apurado será disponibilizado aos acionistas detentores das 

eventuais frações em suas respectivas proporções.

Anteriormente ao procedimento de venda na BM&FBOVESPA referido acima, 

os acionistas terão prazo de 02.04.2012 a 01.05.2012 para negociarem entre 

si as frações recebidas em decorrência da bonificação.
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          Proposta da administração da Companhia:

A administração da Companhia propõe que os acionistas aprovem o aumento 

do capital social da Companhia no valor de R$82.000.000,00 (oitenta e dois 

milhões de reais), com a emissão de 14.651.578 novas ações nominativas, 

sendo 8.092.663 ordinárias e 6.558.915 preferenciais, sem valor nominal, 

elevando-o de R$1.237.882.346,85 (um bilhão, duzentos e trinta e sete 

milhões, oitocentos e oitenta e dois mil, trezentos e quarenta e seis reais e 

oitenta e cinco centavos) para R$1.319.882.346,85 (um bilhão, trezentos e 

dezenove milhões, oitocentos e oitenta e dois mil, trezentos e quarenta e seis 

reais e oitenta e cinco centavos), mediante a capitalização de parte do saldo 

da Reserva Legal



26

          II. aprovar as alterações ao Estatuto Social da Companhia relacionadas 

abaixo e detalhadas na Proposta da Administração referente a esta Assembleia:

          Esclarecimentos: 

Considerando as alterações à Lei nº 6.404/76 trazidas pela Lei nº 12.431/11, 

a edição da Instrução CVM nº 509/11, bem como a alteração do Regulamen-

to Nível 2 de Governança Corporativa da BM&FBOVESPA, a administração 

da Companhia propôs pertinentes alterações ao Estatuto Social, tendo por 

objetivo a adequação do referido documento às alterações normativas. As 

alterações propostas encontram-se relacionadas abaixo

(i) Alteração do artigo 12, para adaptação à nova redação do art. 146 

da Lei nº 6.404/76;

(ii) Instituição do Comitê de Auditoria Estatutário, nos termos da 

Instrução CVM nº 509/11, mediante inclusão do novo artigo 16 e parágrafos, e 

renumeração dos artigos subsequentes;

(iii) Dispor sobre as transações entre partes relacionadas, mediante 

inclusão do novo artigo 24 ao Estatuto Social da Companhia, com a renume-

ração dos artigos subsequentes;

(iv) Adaptações ao novo Regulamento de Listagem do Nível 2 de 

Governança Corporativa da BM&FBOVESPA, mediante inclusão do parágrafo 

quarto ao artigo 12; alteração da nova alínea “w” do artigo 14; e inclusão do 

parágrafo terceiro ao antigo artigo 35; 

(v) Exclusão de disposições transitórias superadas do Estatuto Social, 

mediante exclusão dos antigos artigos 50 e 51; e

(vi) Outros ajustes de redação ou de forma, conforme discriminados e 

detalhados na proposta da administração.
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Origem e justificativa das alterações propostas:

(i) Alteração do Artigo 12

A alteração do artigo 12 do Estatuto Social visa a adequá-lo à nova redação 

do art. 146 da Lei nº 6.404/76, conferida pela Lei nº 12.431/11, a qual extin-

guiu o requisito legal de que membros do Conselho de Administração sejam, 

também, acionistas da companhia. 

Efeitos jurídicos e econômicos: Com a aprovação da nova redação proposta 

para o artigo 12, os membros do Conselho de Administração ficarão dispen-

sados da obrigação de deter ações de emissão da Companhia.

(ii) Inclusão do novo Artigo 16 (Instituição do Comitê de Auditoria 

Estatutário)

A inclusão do novo artigo 16 e parágrafos ao Estatuto Social da Companhia 

presta-se à constituição do Comitê de Auditoria Estatutário, órgão de assesso-

ramento do Conselho de Administração previsto na Instrução CVM nº 509/11.

Efeitos jurídicos e econômicos: O Comitê, como órgão de assessoramento do 

Conselho de Administração, propiciará 

aprimoramentos na preparação e apreciação das demonstrações financei-

ras da Companhia, bem como contribuirá para o fortalecimento das melho-

res práticas de governança corporativa na Companhia. Adicionalmente, a 

constituição do Comitê de Auditoria Estatutário possibilitará à Companhia 

ampliar o prazo de rotatividade de seus auditores independentes de 5 (cinco) 

para 10 (dez) anos, nos termos da Instrução CVM nº 509/11. 

(iii) Inclusão do novo Artigo 24 (Transações entre Partes Relacionadas)

O novo artigo 24 destina-se a tratar expressamente das transações entre 

partes relacionadas, as quais deverão observar, além das normas legais 

aplicáveis, aquelas adotadas pela política de transações entre partes 

relacionadas devidamente aprovada pelo Conselho de Administração da 

Companhia.

(iv) Inclusão do Parágrafo Quarto ao Artigo 12; alteração da nova 

alínea “w” do Artigo 14; e inclusão do Parágrafo Terceiro ao antigo Artigo 35
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As referidas alterações estatutárias visam adaptar o Estatuto Social da 

Companhia às regras introduzidas pelo novo Regulamento de Listagem do 

Nível 2 de Governança Corporativa da BM&FBOVESPA, segmento de nego-

ciação no qual se insere a Companhia. Assim, as novas regras constantes 

dos itens 5.4, 5.8, 11.2.2, 11.3.2 e 12.5.2 do referido Regulamento passarão 

a estar refletidas no Estatuto Social da Companhia, no parágrafo quarto do 

artigo 12, na nova alínea “w” do artigo 14, e no parágrafo terceiro do antigo 

artigo 35, respectivamente.

Efeitos jurídicos e econômicos: A inclusão do parágrafo quarto ao artigo 

12 tornará expressa a proibição da cumulação dos cargos de presiden-

te do conselho de administração e de diretor presidente da Companhia 

pela mesma pessoa. Por sua vez, as inclusões ao artigo 14 conferirão 

nova atribuição ao Conselho de Administração da Companhia, qual seja, 

manifestar-se a respeito de qualquer oferta pública de aquisição de ações 

que tenha por objeto as ações de emissão da Companhia, por meio de pare-

cer prévio fundamentado. Finalmente, o novo parágrafo terceiro do antigo 

artigo 35 disciplinará a responsabilidade pela realização da oferta pública 

de ações nas situações que especifica.

(v) Exclusão dos antigos Artigos 50 e 51 (Disposições Transitórias)

A exclusão dos antigos artigos 50 e 51 visa remover do Estatuto Social da 

Companhia certas disposições transitórias que já restam superadas, sem 

utilidade prática ou relevância jurídica.

(vi) Outros ajustes de redação ou de forma

Tais alterações estatutárias destinam-se meramente a corrigir certos typos 

e desatualizações ortográficas presentes no Estatuto Social da Companhia.

Todas as alterações propostas podem ser facilmente identificadas e avaliadas 

pela leitura do Anexo III deste Manual, no qual a Companhia apresenta as 

mudanças verificadas no Estatuto Social.
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          Proposta da administração da Companhia:

A Administração da Companhia propõe aos Acionistas que, após verifi carem 

atentamente o Estatuto Social, Anexo III deste Manual, aprovem a íntegra 

das alterações estatutárias propostas.

          III. Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia.

          Esclarecimentos: 

Após aprovada a alteração estatutária, é importante que os acionistas 

aprovem a consolidação do documento resultante, tornando válida a ínte-

gra da nova redação.

          Proposta da administração da Companhia:

A administração da Companhia propõe que os acionistas aprovem a 

consolidação do Estatuto Social da Companhia, incorporado todas as 

alterações aprovadas.

Este Manual está disponível em versão eletrônica, 

em português ou inglês, nos seguintes websites:

Sul América S.A (em português e inglês): 

www.sulamerica.com.br/ri

Comissão de Valores Mobiliários – CVM:

www.cvm.gov.br

BM&FBOVESPA S.A. – Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros: 

www.bovespa.com.br

Sul América S.A (em português e inglês): 
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     ANEXO I

Modelos de Procuração:

I. Modelo de Procuração em que o Acionista não estabelece a orien-

tação de voto a ser seguida pelo seu procurador: 

 

PROCURAÇÃO

[ACIONISTA], [QUALIFICAÇÃO] (“Outorgante”), nomeia e constitui como 

seu(s) procurador(es) o(s) Sr(s). [NOME], [NACIONALIDADE], [ESTADO 

CIVIL], [PROFISSÃO], com Carteira de Identidade RG nº [ ], inscrito no CPF/

MF sob o nº [ ], residente e domiciliado na cidade de [ ], estado de [ ], na Rua 

[ ], [número], (“Outorgado(s)”), para representar o Outorgante, na qualidade 

de acionista da Sul América S.A. (“Companhia”), nas Assembleias Gerais 

Ordinária e Extraordinária da Companhia que se realizarão em primeira con-

vocação, no dia 30 de março de 2012, às 15 horas, no Centro de Convenções 

SulAmérica, anexo à sede social da Companhia, na Rua Beatriz Larragoiti 

Lucas n.º 121, Cidade Nova, Rio de Janeiro, RJ, e se necessário em segunda 

convocação em data a ser informada oportunamente, ao(s) qual(is) outorga 

poderes para comparecer às Assembleias e votar, em nome e por conta do 

Outorgante, em conjunto ou isoladamente, independentemente da ordem de 

nomeação, em cada um dos itens da Ordem do Dia.

Local, [dia] de [mês] de [ano] 

__________________________________________

[Assinatura do Outorgante com firma reconhecida]  
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II. Modelo de Procuração em que o Acionista estabelece a orientação 

de voto a ser seguida pelo seu procurador:

PROCURAÇÃO

[ACIONISTA], [QUALIFICAÇÃO] (“Outorgante”), nomeia e constitui como 

seu(s) procurador(es) o(s) Sr(s). [NOME], [NACIONALIDADE], [ESTADO 

CIVIL], [PROFISSÃO], com Carteira de Identidade RG nº [ ], inscrito no CPF/

MF sob o nº [ ], residente e domiciliado na cidade de [ ], estado de [ ], na Rua 

[ ], [número], (“Outorgado(s)”), para representar o Outorgante, na qualidade 

de acionista da Sul América S.A. (“Companhia”), nas Assembleias Gerais 

Ordinária e Extraordinária da Companhia que se realizarão em primeira con-

vocação, no dia 30 de março de 2012, às 15 horas, no Centro de Convenções 

SulAmérica, anexo à sede social da Companhia, na Rua Beatriz Larragoiti 

Lucas n.º 121, Cidade Nova, Rio de Janeiro, RJ, e se necessário em segunda 

convocação em data a ser informada oportunamente, ao(s) qual(is) outorga 

poderes para comparecer às Assembleias e votar, em nome e por conta do 

Outorgante, em conjunto ou isoladamente, independentemente da ordem 

de nomeação, em conformidade com as orientações de voto estabelecidas 

abaixo para cada um dos itens da Ordem do Dia:

Em Assembleia Geral Ordinária:

(1) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar 

as demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 

31.12.2011

(    ) A Favor (    ) Contra (    ) Abstenção

(2) aprovar a destinação do resultado do exercício social encerrado 

em 31.12.2011

(    ) A Favor (    ) Contra (    ) Abstenção

(3)  eleger os membros do Conselho de Administração

(    ) A Favor (    ) Contra (    ) Abstenção

(4) fixar a remuneração dos administradores (Conselho de Adminis-

tração e Diretoria)

(    ) A Favor (    ) Contra (    ) Abstenção
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Em Assembleia Geral Extraordinária:

(1) aprovar aumento do capital social da Companhia, no valor de 

R$82.000.000,00, mediante capitalização de parte do saldo da Reserva Legal, 

atribuindo-se aos acionistas, a título de bonificação, 1,73619981 novas ações 

bonificadas para cada lote de 100 ações da mesma espécie, conforme Proposta 

da Administração, e a consequente alteração do artigo 5º do Estatuto Social;

(    ) A Favor (    ) Contra (    ) Abstenção

(2) aprovar as alterações ao Estatuto Social da Companhia relacionadas 

na Proposta da Administração referente a esta Assembleia:

(    ) A Favor (    ) Contra (    ) Abstenção

(3) Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia.

(    ) A Favor (    ) Contra (    ) Abstenção

Local, [dia] de [mês] de [ano] 

__________________________________________ 

[Assinatura do Outorgante com firma reconhecida]
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     ANEXO II

Currículos dos candidatos a membros do Conselho de Administração

Presidente:

patrick antonio claude de larragoiti lucas é Presidente 

do Conselho de Administração da Sul América S.A. e de suas controladas e 

Presidente dos Comitês de Investimentos, Remuneração e de Governança e 

Divulgação. Ingressou na Sul América S.A. em 1987 e ocupou a Presidência da 

Companhia de 1998 a 2010 e a de suas controladas de 1999 a 2010. É conse-

lheiro da Geneva Association desde 1999, presidente do conselho do Instituto 

de Estudos em Saúde Suplementar e primeiro vice-presidente da CNSeg, ten-

do sido também membro do conselho de administração do Unibanco Holding. 

Em 1987, trabalhou para a Compagnie Suisse de Reassurances Schweizer 

Ruck na Suíça. De 1985 a 1986, trabalhou no departamento de mercado de 

capitais do Chase Manhattan Bank, em São Paulo e Nova York. Graduou-se em 

Administração de Empresas pela Fundação Getúlio Vargas, em São Paulo.

Vice Presidente: 

Johannes Martinus Maria boers, contador certificado na 

Holanda, é membro do ING Group há mais de 25 anos, atuando em cargos de 

gerência sênior em finanças, auditoria e gestão de riscos. Atualmente, ocupa 

o cargo de Head do ING Insurance Investments. De 1999 a 2000 atuou como 

Auditor-Chefe para o ING Group em Amsterdã, de 2002 a 2004 foi o CFO e 

CRO Regional do ING Insurance das Américas. De 2004 a 2009 foi o CFO e 

CRO da companhia de seguros holandesa Nationale-Nederlanden e de 2009 

a 2012 foi o CFO e CRO do ING Life India. Antes de ingressar no Grupo ING, 

serviu como oficial do exército holandês por 10 anos, após sua formação na 

Royal Military Academy. 

Conselheiros:

arthur John Kalita é membro suplente do Conselho de Administração 

da Sul América S.A, do qual faz parte desde 2006 e membro de seu Comitê de 

Investimentos. Antes de entrar para o ING Group, onde atualmente é “Head of 

Investments” para a América Latina, trabalhou na J.P. Morgan and Company 

de 1982 a 1998, na Public Securities Association como diretor de 1978 a 1982 e 

na Power Authority of the State of New York de 1976 a 1978. Graduou-se pelo 

Hamilton College e pela Albany Law School – Union University.

carlos infante santos de castro é membro do Conselho de Ad-

ministração da Sul América S.A., do qual faz parte desde 2006, e membro do 

Comitê de Investimentos desde 2002. Atualmente, é presidente da Sul América 

Capitalização S.A. – Sulacap e membro do conselho de administração da Caixa 

Capitalização. Ocupou cargos de vice-presidente Corporativo e de vice-pre-

sidente Financeiro, bem como o de vice-presidente e membro do conselho de 

administração de várias controladas operacionais do grupo SulAmérica, nas 

áreas de seguros de ramos elementares, saúde, previdência, investimentos, 
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vida e capitalização. Foi presidente da GTE-Multitel e diretor de novos negócios 

do Grupo Cataguazes-Leopoldina no Rio de Janeiro. Graduado em Engenharia 

Elétrica pela Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro, com MBA pela 

Universidade de Stanford, EUA, e Master of Sciences em Engenharia Indus-

trial, também pela Universidade de Stanford, EUA.

guilherme affonso Ferreira é membro do Conselho de Adminis-

tração da Sul América S.A. desde março de 2010 e de seu Comitê de Remu-

neração desde novembro de 2010. É presidente da Bahema Participações 

S.A. desde 1975. Atualmente é também membro do conselho de adminis-

tração da empresa de mineração e fabricação de materiais de construção 

Eternit S.A., da empresa do setor têxtil Tavex Brasil S.A., da Companhia 

Brasileira de Distribuição (grupo Pão de Açúcar), da Valid S.A., da Ideiasnet 

S.A. e Arezzo S.A. É, ainda, membro do conselho consultivo da empresa 

de gestão de recursos Rio Bravo Investimentos S.A DTVM e do banco de 

investimento Signatura Lazard Assessoria Financeira Ltda. Atua também no 

conselho administrativo das entidades benemerentes Instituto de Cidadania 

Empresarial, Lar Escola São Francisco, Sociedade Harmonia de Tênis, Asso-

ciação Esporte Solidário e Instituto Ortopédico de Campinas. Nos últimos 

cinco anos foi membro do conselho de administração do Unibanco Holding, 

Submarino S.A., Santista Têxtil, Unibanco – União de Bancos Brasileiros 

S.A., B2W e  Avipal. Graduou-se em Engenharia de Produção pela Escola 

Politécnica da USP, tendo cursado Economia e Política na Macalester College. 

Atende aos requisitos de independência estabelecidos no Regulamento de 

Práticas Diferenciadas de Governança Corporativa Nível 2 BM&FBovespa S.A. 

– Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros.

isabelle rose Marie de ségur lamoignon é membro do 

Conselho de Administração da Sul América S.A. desde 1997 e membro do 

conselho de administração de controladas desde 2005. É diretora da Sulasa 

Participações S.A. desde 1993 e membro do conselho de administração da 

Sul América Capitalização S.A. – Sulacap desde 2002. Participou do Comitê 

de Estratégia de 1998 a 2002, tendo cursado em 1993 e 1994 o Programa de 

Desenvolvimento Gerencial (“PDG”) no Rio de Janeiro.

Jorge Hilário gouvêa vieira é membro do Conselho de Adminis-

tração da Sul América S.A. desde 1996 e de seu Comitê de Auditoria desde 

2002. É presidente da CNSeg (Confederação Nacional das Empresas de 

Seguros Gerais, Previdência Privada e Vida, Saúde Suplementar e Capitaliza-

ção) e presidente da FENASEG (Federação Nacional das Empresas de Seguros 

Privados e de Capitalização) desde 2010. Foi Secretário de Finanças do Estado 

do Rio de Janeiro de 1987 a 1990, presidente do Conselho Nacional de Seguros 

Privados de 1985 a 1987, membro do Conselho Monetário Nacional de 1985 

a 1987 e de 1979 a 1981, membro do conselho de administração da Bolsa de 

Valores do Rio de Janeiro de 1983 a 1985 e presidente e diretor executivo da 

Comissão de Valores Mobiliários de 1979 a 1981 e de 1977 a 1979, respectiva-

mente. Foi vice-presidente da ABRASCA de 1981 a 1985 e membro do conse-

lho de administração em 1995. Além disso, foi membro do conselho diretor do 
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IBMEC – Instituto Brasileiro de Mercado de Capitais e membro do conselho de 

administração da Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga, da MBR – Mine-

ração Brasileiras Reunidas S.A., da Generali do Brasil – Companhia Nacional 

de Seguros, da White Martins S.A., da MRS Logística S.A., da Caemi Mineração 

e Metalurgia S.A., da VARIG – Viação Aérea Rio Grandense, do Viva-Cred e do 

IRB-Brasil Resseguros S.A. Atualmente é sócio do Gouvêa Vieira Advogados 

e membro do conselho de administração da Boa Esperança S.A. Formou-se 

em Direito pela Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro e possui 

mestrado em Direito pela Universidade de Berkeley, na Califórnia.

pierre claude perrenoud é membro do Conselho de Administra-

ção da Sul América S.A. desde 2000. De 1960 a 1990, ocupou vários cargos 

na Swiss Re e foi responsável por suas operações na América Latina e em 

outros países. Atualmente, é membro do conselho de administração de 

seguradoras e resseguradoras cativas em diversos países. Graduou-se em 

Administração de Empresas pela Neuchatel Business School, na Suíça e 

em Estudos Espanhóis pela Universidade de Madri. Atende aos requisitos de 

independência estabelecidos no Regulamento de Práticas Diferenciadas de 

Governança Corporativa Nível 2 BM&FBovespa.

roberto teixeira da costa é membro do Conselho de Adminis-

tração da Sul América S.A. desde 1999, sendo desde 2002 membro de seu 

Comitê de Remuneração e desde 2008 membro do Comitê de Governança 

e Divulgação, além de membro do Comitê de Sustentabilidade a partir de 

2011. Foi membro do Comitê de Auditoria da Companhia de 2008 a 2010. Foi 

presidente internacional do conselho de empresários da América Lati-

na – CEAL de 1998 a 2000 e o primeiro presidente da Comissão de Valores 

Mobiliários. Foi membro do conselho curador (“Trustee”) do International 

Accounting Standards Committee Foundation - IASCF desde sua criação em 

2001 até 2007. Foi membro do conselho de administração da BungeAlimen-

tos e do Inter-American Dialogue em Washington, DC, no qual atualmente 

é membro do conselho consultivo. É presidente da Câmara de Arbitragem 

da BM&FBovespa, membro do conselho de administração do BNDESPAR 

– BNDES Participações S.A. e membro dos conselhos consultivos da HVS – 

Consultoria e Participações,  da Companhia Brasileira de Distribuição (Pão 

de Açúcar) e do Banco Latinoamericano de Exportaciones S.A. Membro do 

Conselho Curador da Fundação Padre Anchieta. É Presidente Câmara de Ar-

bitragem da BM&FBovespa. É sócio fundador e atual conselheiro do CEBRI – 

Centro Brasileiro de Relações Internacionais e membro do GACINT – Grupo 

de Análise da Conjuntura Internacional da USP. Atende aos requisitos de 

independência estabelecidos no Regulamento de Práticas Diferenciadas de 

Governança Corporativa Nível 2 BM&FBovespa.
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Conselheiros Suplentes:

Fernando alves Meira é advogado e sócio do escritório Pinheiro 

Neto Advogados, atuando nas áreas de direito societário em geral, investimen-

tos estrangeiros, fusões e aquisições, mercado de capitais, companhias aber-

tas, operações financeiras estruturadas, corporate finance e auditorias. Foi 

associado estrangeiro do escritório Cravath, Swaine & Moore em Nova York, 

EUA entre 1995 e 1997. É Bacharel em Direito pela Universidade de São Paulo 

(1991), Orientation in the U.S Legal System – Georgetown University, Washingto 

e Leading professional service firms – Harvard University, Cambridge.

Francisco Werneck de albuquerque Maranhão Foi 

eleito membro suplente do Conselho de Administração da Sul América S.A. 

em 31 de março de 2011. É advogado e sócio do escritório Pinheiro Neto 

Advogados, atuando nas áreas de direito societário, operações financeiras, 

investimentos estrangeiros, fusões e aquisições, privatizações e tecnologia 

da informação (software, informática, transferência de tecnologia, Internet e 

telecomunicações). Foi associado estrangeiro do escritório Slaughter & May, 

Londres entre 2003 e 2004. Atualmente é membro do Comitê de Comércio 

Exterior e Investimentos da Câmara Britânica de Comércio. É Bacharel em 

Direito pela Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro (1999); Mestre 

em Regulação de Infra-estrutura pela London School of Economics and 

Political Sciences (2005).
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     ANEXO III
Proposta de Estatuto Social com marcações que indicam nova redação ou trechos eliminados

CAPÍTULO II 
Capital e Ações

Artigo 5º - O capital social é de R$ 1.319.882.346,85 (um bilhão, trezentos e dezenove 
milhões, oitocentos e oitenta e dois mil, trezentos e quarenta e seis reais e oitenta e cinco 
centavos) 1.237.882.346,85 (um bilhão, duzentos e trinta e sete milhões, oitocentos e 
oitenta e dois mil, trezentos e quarenta e seis reais e oitenta e cinco centavos), dividido em 
858.539.371 843.887.793 (oitocentos e cinquenta e oito quarenta e três milhões, quinhentas 
e trinta e nove oitocentas e oitenta e sete mil, trezentas e setenta e uma setecentas e 
noventa e três) ações, sendo 466.113.588 474.206.251 (quatrocentos e sessenta e quatro 
seis milhões, duzentos e seiscento e treze mil, duzentas e cinquenta e uma quinhentas 
e oitenta e oito) ações ordinárias e 377.774.205 384.333.120 (trezentos e oitenta e quatro 
setenta e sete milhões, trezentas e trinta e três setecentas e setenta e quatro mil, cento e 
vinteduzentas e cinco) ações preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal.

Parágrafo Único - Cada ação ordinária dá direito a um voto nas deliberações das 
AssembléiaAssembleias Gerais.

Artigo 6º - As ações da Companhia são escriturais, mantidas em conta de depósito, em 
instituição financeira autorizada, em nome de seus titulares, sem emissão de certificados.

Artigo 7º - A Companhia está autorizada a criar e emitir ações preferenciais, todas 
sem direito de voto, em uma ou mais classes, mesmo que mais favorecidas que as 
anteriormente existentes, até o limite máximo de 50% (cinquenta por cento) do total das 
ações emitidas, fixando-lhes as respectivas preferências e vantagens e, dentro deste 
limite, poderá aumentar o número de ações preferenciais de qualquer classe, ainda que 
sem guardar proporção com as demais ou com as ações ordinárias e, ainda, aumentar o 
número de ações ordinárias sem guardar proporção com as ações preferenciais.

capÍtulo i 
Denominação, Sede, Objeto e Duração

Artigo 1º - A SUL AMÉRICA S.A. é uma Companhia que se rege pelas leis e usos do 
comércio, por este estatuto social e pelas disposições legais aplicáveis.

Parágrafo Único – A Companhia, seus acionistas, Administradores e membros 
do Conselho Fiscal, quando instalado, sujeitar-se-ão também à s disposições do 
Regulamento de Listagem do Nível 2 de Governança Corporativa da BM&FBOVESPA S.A. 
- Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros (respectivamente “Regulamento do Nível 2”, 
“Nível 2” e “BM&FBOVESPA”). 

Artigo 2º - A Companhia tem sua sede na Cidade e Estado do Rio de Janeiro. A Companhia 
poderá criar e extinguir filiais, sucursais, agências, depósitos e escritórios em qualquer 
parte do território nacional ou no exterior.

Artigo 3º - A Companhia tem por objeto a administração de bens próprios e a participação 
em sociedades. 

Artigo 4º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado.
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Parágrafo Único - A Companhia poderá, através de deliberação do Conselho de 
Administração, dentro do limite de capital autorizado, e de acordo com plano aprovado pela 
AssembléiaAssembleia Geral, outorgar opção de compra de ações a seusadministradores ou 
empregados da Companhia ou das sociedades sob seu controle.

Artigo 9º - O Conselho de Administração poderá excluir o direito de preferência na emissão 
de ações, debêntures conversíveis ou bônus de subscrição cuja colocação seja feita 
mediante a venda em bolsa ou subscrição pública, conforme previsto no artigo 172 da Lei 
das Sociedades por Ações.

Artigo 10 - Na hipótese de exercício do direito de retirada, o montante a ser pago pela 
Companhia aos acionistas a título de reembolso das respectivas ações, nos casos 
autorizados pela Lei nº 6.404/76, conforme alterada pela Lei nº 10.303/01, deverá ser 
calculado com base no valor econômico de tais ações, a ser apurado de acordo com o 
procedimento de avaliação aceito pela Lei nº 9.457/97, sempre que tal valor for inferior ao 
valor patrimonial apurado de acordo com o artigo 45 da Lei nº 6.404/76.

CAPÍTULO III 
Administração

Artigo 11 - A Administração da Companhia competirá ao Conselho de Administração e à 
Diretoria.

Parágrafo Primeiro - Compete à Assembléia Assembleia Geral fixar a remuneração global 
dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria.

Parágrafo Segundo - A verba para honorários, paga em duodécimos, incluindo eventuais 
complementos ao pro labore, será partilhada aos Diretores, por deliberação do Conselho 
de Administração, consignada, por termo, no livro próprio.

Parágrafo Primeiro - Exceto pelo disposto no parágrafo segundo abaixo, as ações 
preferenciais não terão direito a voto, assim como não terão direito a dividendos mínimos 
ou fixos, sendo-lhes assegurada, todavia, (i) prioridade no reembolso de seu valor 
patrimonial em caso de liquidação da Companhia, sem prêmio, (ii) direito de serem 
incluídas em oferta pública em decorrência de alienação de controle da Companhia, nos 
termos do Capítulo VII deste Estatuto Social, de forma que lhes assegure tratamento 
igualitário àquele dado ao acionista controlador alienante; e (iii) dividendos pelo menos 
iguais ao das ações ordinárias.

Parágrafo Segundo - As ações preferenciais terão direito a voto nas seguintes matérias: 
(a) transformação, incorporação, fusão ou cisão da Companhia; (b) aprovação de contratos 
entre a Companhia e seu acionista controlador, diretamente ou através de terceiros, assim 
como contratos envolvendo outras sociedades nas quais o acionista controlador tenha 
interesse, sempre que, por força de disposição legal ou estatutária, a aprovação desses 
contratos seja deliberada em AssembléiaAssembleia Geral; (c) avaliação de bens destinados 
à integralização de aumento de capital da Companhia; (d) escolha de instituição ou empresa 
especializada para determinação do valor econômico da Companhia ou das ações da 
Companhia, para fins da oferta pública de que trata o Capítulo VII deste Estatuto Social; e 
(e) alteração ou revogação de dispositivos deste Estatuto Social que alterem ou modifiquem 
quaisquer das exigências previstas na Seção IV, item 4.1 do Regulamento de Práticas 
Diferenciadas de Governança Corporativa - Nível 2 do Nível 2 de Governança Corporativa 
(doravante denominado “Regulamento do Nível 2e Governança Corporativa Nível 2”), 
instituído pela BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros de São Paulo 
(“BOVESPABM&FBOVESPA”), ressalvado, no entanto, que o direito de voto estabelecido 
nesta alínea (e) prevalecerá enquanto estiver em vigor junto à Companhia o Contrato de 
Adoção de Práticas Diferenciadas de Governança Corporativa Nível 2.

Artigo 8º - Independentemente dos aumentos de capital que forem deliberados em 
Assembléia Assembleia Geral, a Companhia está autorizada a aumentar o seu capital, sem 
necessidade de reforma estatutária, até o limite de 450.000.000 (quatrocentos e cinqüenta 
milhões) de novas ações, ordinárias e/ou preferenciais, observado o limite legal para cada 
espécie de ação, mediante deliberação do Conselho de Administração, que fixará a espécie e 
classe das ações a serem emitidas, o preço de emissão e as condições de colocação. 
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Parágrafo Terceiro - Quando em decorrência da observância do percentual de 20% (vinte 
por cento) referido no parágrafo anterior resultar número fracionário de conselheiros, 
proceder-se-á ao arredondamento para o número inteiro (i) imediatamente superior, 
quando a fração for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos); ou (ii) imediatamente inferior, 
quando a fração for inferior a 0,5 (cinco décimos).

Parágrafo Quarto – Os cargos de Presidente do Conselho de Administração e de Diretor 
Presidente não poderão ser acumulados pela mesma pessoa.

Artigo 13 – Não poderão ser eleitos para o Conselho de Administração aqueles que (i) 
figurem como acionistas controladores em sociedades que possam ser consideradas 
concorrentes no mercado em que atua a Companhia; (ii) ocupem cargos em sociedades 
que possam ser consideradas concorrentes no mercado em que atua a Companhia, em 
especial em conselhos consultivos, de administração ou fiscal; ou (iii) tenham interesse 
conflitante com a Companhia, salvo nos casos expressamente aprovados pela Assembléia 
Assembleia Geral. Ademais, não poderão votar nas reuniões do Conselho de Administração 
os conselheiros que estiverem em conflito de interesse com o da Companhia.

Parágrafo Primeiro - A declaração acerca da existência de impedimento do Conselheiro 
que possua conflito de interesses com a Companhia em relação à determinada(s) 
matéria(s) a ser(em) deliberada(s) em reunião colegiada será submetida à votação entre 
os membros presentes na referida reunião, devendo o impedimento ser declarado por 
maioria de votos.

Parágrafo Segundo - Declarado entre os membros presentes na reunião o impedimento 
de determinado Conselheiro, o Presidente do Conselho de Administração não computará 
o voto que vier a ser proferido por aquele Conselheiro na matéria em que o mesmo se 
encontre conflitado.

Parágrafo Terceiro - Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria ficam 
dispensados de prestar caução como garantia de sua gestão.

Parágrafo Quarto – A posse dos administradores será condicionada à assinatura do Termo 
de Anuência dos Administradores aludido no Regulamento de Governança Corporativa Nível 
2 Regulamento do Nível 2, bem como ao atendimento dos requisitos legais aplicáveis. Os 
administradores deverão, ainda, imediatamente após a investidura no cargo, comunicar 
à Companhia a quantidade e as características dos valores mobiliários de emissão da 
Companhia de que sejam titulares, direta ou indiretamente, inclusive seus derivativos. 

Seção I 
Conselho de Administração

Artigo 12 - A Companhia terá um Conselho de Administração composto de 9 (nove) 
membros efetivos (podendo ser eleitos pela Assembléia Assembleia Geral até o mesmo 
número de suplentes), dentre eles 1 (um) Presidente e 1 (um) Vice-Presidente, todos 
pessoas naturais, acionistas da Companhia, residentes ou não no País, eleitos pela 
Assembléia Assembleia Geral com mandato unificado de 01 (um) ano, permitida a reeleição. 

Parágrafo Primeiro – Sem prejuízo do disposto no Parágrafo Quarto do artigo 11 acima, 
os membros do Conselho de Administração tomarão posse em seus cargos mediante 
termo lavrado e assinado no Livro de Atas das Reuniões do Conselho de Administração e 
permanecerão em seus respectivos cargos até a data da investidura de seus sucessores.

Parágrafo Segundo - No mínimo 20% (vinte por cento) dos membros do Conselho 
de Administração da Companhia deverão ser Conselheiros Independentes, tal como 
definido no Regulamento de Governança Corporativa Nível 2 Regulamento do Nível 2, e 
expressamente declarados como tais na ata da Assembleia Geral que os eleger, sendo 
que serão considerados também como independentes os conselheiros eleitos na forma 
prevista no artigo 141, §§ 4º e 5º da Lei 6.404/76, conforme alterado pela Lei nº 10.303/01.
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j) deliberar sobre a constituição de ônus reais e a prestação de garantias a obrigações 
próprias cujo valor, em uma única operação ou em operações sucessivas no curso de 
um mesmo exercício social, seja superior a 5% (cinco por cento) do patrimônio líquido da 
Companhia apurado no último balanço patrimonial auditado;

k) deliberar sobre a emissão de notas promissórias comerciais para distribuição pública, 
nos termos da Instrução CVM nº 134/90, conforme alterada pela Instrução CVM nº 292/98 
e pela Instrução CVM nº 480/09;

l)  deliberar sobre o aumento do capital da Companhia até o limite do capital autorizado, 
mediante podendo autorizar a emissão de ações ou bônus de subscrição;

m) propor à Assembléia Assembleia Geral a atribuição de participação nos lucros aos 
administradores ou empregados da Companhia e proceder à respectiva distribuição, nos 
limites fixados pela Assembléia Assembleia Geral;

n) atribuir, em caso de a Assembléia Assembleia Geral ter aprovado a remuneração do 
Conselho de Administração e da Diretoria em montante global, os honorários mensais de 
cada um dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria; 

o) examinar e, se for o caso, propor à Assembléia Assembleia Geral, a adoção pela 
Companhia de Plano Geral de Opção de Compra de Ações aos administradores ou 
empregados da Companhia, ou a pessoas naturais que prestem serviços à Companhia ou 
a sociedades sob seu controle;

p) estabelecer as condições e regras para a outorga de opção de compra de ações, nos 
limites e de acordo com o Plano Geral de Opção de Compra de Ações aprovado pela 
Assembleia Geral, bem como para a administração do referido Plano, caso não seja criado 
comitê com essa finalidade;

pq) criar comitês e comissões, permanentes ou temporários, bem como eleger seus 
membros, com o objetivo de dar apoio ao Conselho de Administração da Companhia;

Artigo 14 - Compete ao Conselho de Administração:

a) fixar a orientação geral dos negócios da Companhia e aprovar o orçamento geral anual 
da Companhia, além do plano de negócios e metas e da estratégia de negócios prevista 
para o período de vigência do orçamento;

b) eleger e destituir os Diretores da Companhia;

c) fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da 
Companhia, solicitar informações sobre os contratos celebrados ou em via de celebração 
e quaisquer outros atos que julgar necessários;

d) convocar a Assembléia Assembleia Geral;

e) manifestar-se sobre os relatórios da administração e as contas da Diretoria;

f) (i) escolher e destituir os auditores independentes, bem como (ii)aprovar a contratação 
de quaisquer outros serviços junto aos auditores independentes da Companhia, ou a 
empresas do mesmo grupo dos referidos auditores, que não aqueles de auditoria das 
demonstrações financeiras;

g) deliberar sobre a aquisição das ações de emissão da própria Companhia para 
cancelamento ou manutenção em tesouraria;

h) deliberar sobre a alienação ou o cancelamento das ações de emissão da própria 
Companhia que, por qualquer motivo, permanecerem em tesouraria;

i) deliberar sobre a aquisição, a alienação ou a oneração de bens do ativo permanente 
cujo valor, em uma única operação ou em operações sucessivas no curso de um mesmo 
exercício social, seja superior a 5% (cinco por cento) do patrimônio líquido da Companhia 
apurado no último balanço patrimonial auditado;
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(iii) os planos estratégicos divulgados pelo ofertante em relação à Companhia; (iv) 
outros pontos que o Conselho de Administração considerar pertinentes, bem como as 
informações exigidas pelas regras aplicáveis estabelecidas pela Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”); 

zx) definir e submeter à Assembleia Geral lista tríplice de empresas especializadas em 
avaliação econômica de empresas para a elaboração do laudo de avaliação das ações da 
Companhia, nos casos de OPA para cancelamento de registro de companhia aberta ou 
para saída do Nível 2 de Governança Corporativa;e

y) definir as políticas de negociação com valores mobiliários da Companhia, de divulgação 
de ato ou fato relevante, e de transações com partes relacionadas; e 

zy) exercer outras atribuições legais ou que lhe sejam conferidas pela Assembléia 
Assembleia Geral, bem como resolver os casos omissos ou não previstos neste estatuto.

Parágrafo Primeiro – As atribuições de que tratam os itens “d”, “m”, “n”, “pq”, “r”, “ut” e 
“uv” poderão ser delegadas ao Presidente do Conselho de Administração, mediante o voto 
favorável da maioria dos membros do Conselho de Administração.

Parágrafo Segundo – As operações de que tratam os itens “i”, “j” e “ts”, quando em valor 
inferior ao estabelecido nos referidos itens, serão da competência residual da Diretoria, 
na forma do estabelecido no presente Estatuto.

Parágrafo Terceiro - O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, uma vez 
a cada três meses e, extraordinariamente, sempre que convocado por seu Presidente 
ou por dois dos seus membros. As convocações deverão conter a ordem do dia e 
serão feitas, por escrito, com 6 (seis) dias úteis de antecedência mínima, ou, no caso 
de reuniões realizadas por videoconferência ou conferência telefônica, ou outro meio 
similar que permita participação à distância, com 4 (quatro) dias úteis de antecedência. 
Será necessária a presença de 7 (sete) conselheiros para instalação das reuniões do 
Conselho de Administração, em primeira convocação. Caso não seja atingido o quorum 
de instalação acima referido, será realizada uma segunda convocação, enviada por 

q) estabelecer as condições e regras para a outorga de opção de compra de ações, nos 
limites e de acordo com o Plano Geral de Opção de Compra de Ações aprovado pela 
Assembléia Geral, bem como para a administração do referido Plano, caso não seja criado 
comitê com essa finalidade;

r) indicar o Diretor ou Diretores, bem como seus eventuais substitutos, e procuradores 
que representarão a Companhia nas assembléias gerais das suas controladas diretas, 
bem como fixar a orientação de voto dos Diretores e procuradores indicados;

sr) deliberar sobre quaisquer associações da Companhia bem como a sua participação em 
acordos de acionistas;

ts) deliberar (i) sobre leasing, financiamentos e empréstimos, em valor superior a 10% (dez 
por cento) do patrimônio líquido da Companhia, apurado no último balanço patrimonial 
auditado, e/ou (ii) sobre a emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações e sem 
garantia real, nos termos do artigo 59, § 1º da Lei 6.404/76;

ut) autorizar, quando considerar necessária, a representação da Companhia por um único 
membro da Diretoria ou por um procurador;

vu) criar e extinguir filiais, sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do 
território nacional ou no exterior;

xv) fixar as regras para a emissão e cancelamento de certificados de depósito de ações (“Units”); 

yw) manifestar-se favorável ou contrariamente a respeito de qualquer oferta pública de 
aquisição de ações que tenha por objeto as ações de emissão da Companhia, por meio de 
parecer prévio fundamentado, divulgado em até 15 (quinze) dias da publicação do edital 
da oferta pública de aquisição de ações, que deverá abordar, no mínimo: (i) a conveniência 
e oportunidade da oferta pública de aquisição de ações quanto ao interesse do conjunto 
dos acionistas e em relação à liquidez dos valores mobiliários de sua titularidade; (ii) as 
repercussões da oferta pública de aquisição de ações sobre os interesses da Companhia; 
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Parágrafo Segundo – Na Em caso ocorrência de vacância no caso de Conselheiro, este 
será substituído por seu suplente, ou, na falta deste,  de um ou mais cargos do Conselho 
de Administração, será convocada , dentro de no máximo 10 (dez) dias contados da data da 
vacância do cargo, Assembléia Assembleia Geral com a finalidade de escolher o substituto 
que assumirá o cargo de conselheiro pelo tempo remanescente do mandato do conselheiro 
substituído. para eleição do novo membro que completará o prazo de mandato do cargo 
vago. 

Seção II 
Comitês

Artigo 16 - O Conselho de Administração, para seu assessoramento, conta comdispõe de 
comitês técnicos e consultivos, a seguir denominados: Comitê de Investimentos, Comitê 
de Auditoria, Comitê de Remuneração, Comitê de Governança e Divulgação e Comitê de 
Sustentabilidade.

Parágrafo Primeiro - O Conselho de Administração, sempre que julgar necessário, 
poderá criar, ainda, para o seu assessoramento, outros comitês que preencham funções 
consultivas ou técnicas, que não aquelas previstas para os comitês de caráter permanente 
de que trata o caput deste artigo.

Parágrafo Segundo - Caberá ao Conselho de Administração estabelecer as normas 
aplicáveis aos comitês, incluindo regras sobre competência, composição, prazo de gestão, 
remuneração, funcionamento e abrangência. O Conselho de Administração poderá 
delegar aos Comitês a competência para a elaboração de um Regimento Interno contendo 
as regras mencionadas acima que, após a aprovação do respectivo comitê, deverá ser 
ratificado pelo Conselho de Administração.

escrito, com 2 (dois) dias úteis de antecedência, ou, no caso de reuniões realizadas por 
conferência telefônica ou meio similar, com 1 (um) dia útil de antecedência, as quais 
considerar-se-ão devidamente instaladas mediante a presença de, pelo menos, 3 (três) 
conselheiros. 

Parágrafo Quarto – Respeitado o disposto no parágrafo primeiro deste artigo, as decisões 
do Conselho de Administração serão tomadas por maioria de votos dos presentes, 
cabendo ao Presidente do Conselho voto de qualidade, e suas resoluções serão lavradas 
no livro de Atas das Reuniões do Conselho de Administração. 

Parágrafo Quinto - O Presidente do Conselho de Administração poderá determinar 
a suspensão de quaisquer deliberações sobre matérias submetidas à apreciação do 
Conselho de Administração, submetendo-as à deliberação de Assembléia Assembleia 
Geral imediatamente convocada, a fim de deliberar de forma definitiva sobre a matéria.

Artigo 15 - Nos casos de ausências ou impedimentos temporários de qualquer Conselheiro, 
observado o disposto no parágrafo primeiro deste artigo, este será substituído por seu 
suplente ou pelo Conselheiro que designar, por escrito, o qual exercerá todas as funções e 
terá todos os poderes, deveres e direitos do substituído, inclusive o direito de voto. Para fins 
de comprovação da referida indicação, o Conselheiro substituto deverá apresentar cópia da 
indicação a todos os demais Conselheiros presentes à reunião. 

Parágrafo Primeiro - Nos casos de ausências ou impedimentos temporários do Presidente 
do Conselho de Administração, o mesmo será substituído em suas funções por seu suplente 
ou pelo Conselheiro que indicar por escrito, o qual exercerá todas as funções e terá todos os 
poderes, deveres e direitos do substituído, inclusive o direito de voto de seu representado.
sendo certo que a cópia da indicação por escrito deverá ser fornecida a todos os demais 
Conselheiros presentes à reunião como comprovação de referida indicação.
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Parágrafo Único – Sem prejuízo das atribuições que o Conselho de Administração vier a 
designar para os demais diretores, o Diretor Presidente poderá fixar outras atribuições 
para os mesmos.

Artigo 198 - O Conselho de Administração designará entre os diretores da Companhia 
aquele incumbido das funções de Diretor de Relações com Investidores, a quem caberá 
divulgar os atos ou fatos relevantes ocorridos nos negócios da Companhia, bem como 
incumbir-se do relacionamento da Companhia com todos os participantes do mercado e 
com as entidades reguladoras e fiscalizadoras. 

Artigo 2019 - A Diretoria, quando em reunião conjunta de seus membros, tem plenos 
poderes para resolver quaisquer assuntos ou negócios de interesse da Companhia, salvo 
os previstos em lei ou no Estatuto Social como de competência privativa da Assembléia 
Assembleia Geral ou do Conselho de Administração.

Parágrafo Único – A Diretoria reunir-se-á quando convocada, por escrito, com 3 (três) dias 
de antecedência, por seu Diretor Presidente ou por 2 (dois) diretores em conjunto. Para 
instalação das reuniões da Diretoria será necessária a presença de pelo menos metade 
de seus membros, sendo as decisões tomadas por maioria dos votos dos presentes. As 
resoluções da Diretoria serão registradas em livro próprio. 

Artigo 201 - A Companhia será representada individualmente pelo Diretor Presidente; 
em conjunto por quaisquer 02 (dois) dos demais membros da Diretoria, ou, ainda, por um 
Diretor e um procurador legalmente constituído e com poderes para este fim. 

Parágrafo Primeiro - A representação da Companhia, ativa ou passivamente, perante repartições 
públicas ou autoridades federais, estaduais e municipais, bem como autarquias, empresas 
públicas, sociedades de economia mista e entendidas paraestatais, será realizada na forma do 
caput deste artigo, podendo, ainda, para este fim, ser constituído um procurador com poderes 
específicos para tanto.

SeçãoEÇÃO III 
Diretoria

Artigo 167 - A Companhia terá uma Diretoria composta de 3 (três) a 6 (seis) 
membros, sendo 1 (humum) Diretor Presidente, todos pessoas naturais, acionistas 
ou não, residentes no país, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pelo Conselho de 
Administração para um mandato de 1 (humum) ano, admitida a reeleição.  

Parágrafo Primeiro - O Conselho de Administração poderá atribuir a um ou mais 
membros da Diretoria a função de vice-presidente dentre as áreas financeira, de 
controladoria e corporativa. 

Parágrafo Segundo – Sem prejuízo da assinatura dos termos exigidos pelo Regulamento de 
Governança Corporativa Nível 2 Regulamento do Nível 2, os Diretores tomarão posse em 
seus cargos mediante termo lavrado e assinado no Livro de Atas de Reunião da Diretoria e 
permanecerão em seus cargos até a posse e investidura dos novos Diretores eleitos. 

Parágrafo Terceiro  Em caso de vacância no cargo de Diretor Os cargos da Diretoria 
que vagarem durante o exercício do mandato, o Conselho de Administração poderá 
eleger novo Diretor para cumprir o tempo remanescente do mandato, devendo sempre 
fazê-lo (i) quando se tratar do cargo de Diretor Presidente, e (ii) quando necessário 
para restabelecer o número mínimo de Diretores estabelecido neste Estatuto.  serão 
preenchidos a critério do Conselho de Administração. Havendo deliberação para eleger 
substituto, o Diretor eleito ficará no cargo pelo tempo que faltava ao substituído. 

Parágrafo Quarto - Nos impedimentos e ausências do Diretor Presidente, este indicará 
o Diretor substituto, que o substituirá em suas funções e terá todos os poderes, deveres 
e direitos do substituído, inclusive o direito de voto nas reuniões da Diretoria. Os demais 
Diretores se substituirão entre si, na forma estabelecida pelo Diretor Presidente. 

Artigo 178 - Compete ao Diretor Presidente coordenar as atividades da Diretoria e 
supervisionar todas as atividades da Companhia. 
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Parágrafo Terceiro - Além da defesa jurídica, a Companhia arcará com as custas 
processuais, emolumentos de qualquer natureza, despesas administrativas e depósitos para 
garantia de instância.

Parágrafo Quarto - O administrador que for condenado ou responsabilizado, com sentença 
transitada em julgado, ficará obrigado a ressarcir à Companhia os valores efetivamente 
desembolsados, salvo quando evidenciado que agiu de boa-fé e visando o interesse social.

Artigo 24 - As transações entre partes relacionadas devem respeitar as regras legais 
aplicáveis, bem como aquelas adotadas pela política devidamente aprovada pelo Conselho 
de Administração.

CAPÍTULO IV 
Do Conselho Fiscal 

Artigo 235 - O Conselho Fiscal da Companhia, que não terá caráter permanente, somente 
será instalado quando por solicitação dos acionistas na forma da Lei, e será composto 
de 3 (três) a 5 (cinco) membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não, 
eleitos pela Assembléia Assembleia Geral em que for requerido o seu funcionamento.

Parágrafo Primeiro - Os membros do Conselho Fiscal e seus suplentes exercerão seus 
cargos até a primeira Assembléia Assembleiat Geral Ordinária que se realizar após sua 
eleição e poderão ser reeleitos.

Parágrafo Segundo - O Conselho Fiscal tem a competência prevista na Lei 6.404/76, 
conforme alterada pela Lei nº 10.303/01, devendo a remuneração dos seus membros 
atender aos limites legais.

Parágrafo Terceiro - A posse dos Conselheiros Fiscais será condicionada à assinatura 
do Termo de Anuência dos Membros do Conselho Fiscal aludido no Regulamento de 

Parágrafo Segundo - As procurações serão outorgadas em nome da Companhia por 2 (dois) 
membros da Diretoria, em conjunto. Salvo as procurações “ad judicia” e para defesa em 
processos administrativos, todas as demais deverão ser limitadas, no prazo, não podendo 
exceder a um ano, bem como deverão especificar os poderes outorgados. As procurações 
outorgadas a empregados da Companhia cessarão e, conseqüentemente, estarão 
automaticamente revogadas com o término do contrato de trabalho ou cargo do outorgado.   

Parágrafo Terceiro - É vedado aos membros da Diretoria e aos mandatários obrigar 
a Companhia em negócios estranhos ao seu objeto social, bem como praticar atos de 
liberalidade em nome da Companhia.

SeçãoEÇÃO IIIIV 
Responsabilidade dos Administradores

Artigo 212 - Os administradores respondem perante a Companhia e terceiros pelos atos 
que praticarem no exercício de suas funções, nos termos da lei e do presente Estatuto.

Artigo 223 - A Companhia assegurará aos Diretores, Conselheiros de Administração e 
Conselheiros Fiscais, caso o Conselho Fiscal seja instalado, a defesa técnica jurídica, em 
processos judiciais e administrativos, que tenham por objeto fatos decorrentes ou atos 
praticados no exercício de suas atribuições legais ou institucionais no curso normal dos 
negócios, podendo a Companhia manter o contrato de seguro para a cobertura de despesas 
processuais, honorários advocatícios e indenizações decorrentes dos referidos processos.

Parágrafo Primeiro - A garantia de defesa será assegurada mesmo após os administradores 
terem, por qualquer motivo, deixado o cargo ou cessado o exercício da função.

Parágrafo Segundo - A Companhia e o administrador interessado deverão escolher em 
conjunto o responsável pela defesa dos interesses do último, podendo a mesma ser 
patrocinada pelos advogados integrantes do quadro funcional da Companhia, desde que 
não haja conflito de interesses.
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CAPÍTULO VI 
Exercício Social e das Demonstrações Financeiras

Artigo 279 - O exercício social é de 12 (doze) meses, encerrando-se no dia 31 de dezembro 
de cada ano, quando se procederá ao levantamento das demonstrações financeiras 
previstas em Lei.

Artigo 2830 - Do resultado do exercício, apurado após a dedução dos prejuízos 
acumulados, se houver, e da provisão para o imposto de renda, será retirada a 
participação estatutária nos lucros dos administradores da Companhia, limitada a 10% 
(dez por cento) sobre o lucro remanescente, e que não poderá ultrapassar a remuneração 
global anual fixada para os administradores pela Assembléia Assembleia Geral, observado 
o disposto no artigo 152 § 2º da Lei 6.404/76. 

Artigo 2931 - O resultado do exercício que remanescer depois de deduzida a participação 
mencionada no artigo anterior constituirá o lucro líquido do exercício e terá a seguinte 
destinação:

a) 5% (cinco por cento) para a constituição da reserva legal, até a importância igual a 20% 
(vinte por cento) do capital social. A constituição da reserva legal poderá ser dispensada 
no exercício em que o saldo da mesma, acrescido do montante das reservas de capital, 
exceder a 30% (trinta por cento) do capital social;

b) 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado na forma do artigo 202 da Lei nº 
6.404/76, para distribuição entre os acionistas, como dividendo obrigatório; e

c) observadas as destinações dos itens anteriores, até 71,25% (setenta e um vírgula 
vinte e cinco por cento) para constituição de reserva estatutária destinada à expansão 
dos negócios sociais, reserva esta que não poderá exceder o montante do capital social, 
observado o disposto no artigo 199 da Lei 6404/76, e que tem por finalidade (i) assegurar 
recursos para investimentos em bens do ativo permanente; (ii) reforço de capital de giro, 
objetivando assegurar condições operacionais adequadas à realização do objeto social; 
e (iii) financiar operações de resgate, reembolso ou aquisição de ações de emissão da 

Governança Corporativa Nível 2 Regulamento do Nível 2, bem como ao atendimento 
dos requisitos legais aplicáveis. Os Conselheiros Fiscais deverão, ainda, imediatamente 
após a investidura no cargo, comunicar à Companhia a quantidade e as características 
dos valores mobiliários de emissão da Companhia de que sejam titulares, direta ou 
indiretamente, inclusive seus derivativos. 

CAPÍTULO V 
Da Assembléia Assembleia Geral

Artigo 246 - A Assembléia Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro de 
4 (quatro) meses após o término do exercício social e, extraordinariamente, quando 
convocada pelo Conselho de Administração, pelo Conselho Fiscal ou pelos acionistas, na 
forma da Lei.

Parágrafo Único - A Assembléia Assembleia Geral será presidida pelo Presidente do 
Conselho de Administração da Companhia e, em sua ausência, pelo acionista que a 
Assembléia Assembleia Geral designar. Para compor a mesa que dirigirá os trabalhos 
da Assembléia Assembleia, o Presidente convidará um acionista entre os presentes ou 
advogado, para servir como secretário.

Artigo 257 - Poderão tomar parte na Assembléia Assembleia Geral as pessoas que 
comprovarem sua condição de acionistas, mediante a prova de titularidade das ações.

Artigo 268 - Os acionistas poderão fazer-se representar nas assembléia Assembleias 
gerais por mandatário constituído há menos de 1 ano, que seja acionista ou representante 
legal de acionista, ou administrador da Companhia, ou advogado ou instituição financeira.
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CAPÍTULO VII 
Alienação de Controle, Cancelamento de Registro de Companhia Aberta e 
Descontinuidade de Práticas Diferenciadas de Governança Corporativa

Artigo 313 - A alienação do controle acionário da Companhia, tanto por meio de uma única 
operação, como por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob condição, 
suspensiva ou resolutiva, de que o adquirente do controle se obrigue a efetivar oferta 
pública de aquisição de todas as ações dos demais acionistas da Companhia (incluindo 
os acionistas titulares de ações preferenciais), de forma a lhes assegurar tratamento 
igualitário àquele dado ao acionista controlador alienante (incluindo preço mínimo igual 
a 100% (cem por cento) do valor pago por ação com direito a voto de titularidade do 
acionista controlador alienante), observando as demais condições e os prazos previstos na 
legislação vigente e no Regulamento de Governança Corporativa Nível 2Regulamento do 
Nível 2 da BOVESPABM&FBOVESPA.

Artigo 342 - A oferta pública referida no artigo anterior também deverá ser realizada:

a) nos casos em que houver cessão onerosa de direitos de subscrição de ações e de 
outros títulos ou direitos relativos a valores mobiliários conversíveis em ações que venha a 
resultar na alienação do controle da Companhia; e ou

b) em caso de alienação do controle da sociedade que detenha o poder de controle da 
Companhia, sendo que, nesse caso, o controlador alienante ficará obrigado a declarar 
à BOVESPABM&FBOVESPA, o valor atribuído à Companhia nessa alienação e anexar 
documentação que o comprove.

Artigo 335 - Aquele que já detiver ações da Companhia e venha a adquirir o poder de 
controle acionário, em razão de contrato particular de compra de ações celebrado com o 
acionista controlador, envolvendo qualquer quantidade de ações, estará obrigado a:

a) efetivar a oferta pública referida no artigo 331 deste Estatuto Social; e ressarcir os 
acionistas dos quais tenha comprado ações em bolsa de valores nos 6 (seis) meses anteriores 
à data da alienação do controle da Companhia, devendo pagar a estes a eventual diferença 

Companhia. A constituição da reserva estatutária pode ser dispensada por deliberação 
da Assembléia Assembleia Geral na hipótese de pagamento de dividendos adicionais ao 
dividendo mínimo obrigatório. Uma vez atingido o limite estabelecido no art. 199 da Lei 
6404/76, a Assembléia Assembleia Geral, por proposta dos órgãos de administração, 
deverá deliberar sobre a respectiva destinação: (a) para capitalização; ou (b) para 
distribuição de dividendos aos acionistas. 

Artigo 302 - A Companhia levantará balanços anuais, podendo, ainda, levantar balanços 
em períodos menores e declarar, por deliberação do Conselho de Administração, 
dividendos à conta do lucro apurado nesses balanços, por conta do total a ser distribuído 
ao término do respectivo exercício social, observadas as limitações previstas em lei.

Parágrafo Primeiro - Ainda por deliberação do Conselho de Administração, poderão ser 
declarados dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou de reservas de 
lucros existentes no último balanço anual ou semestral.

Parágrafo Segundo - Também mediante decisão do Conselho de Administração, os 
dividendos, inclusive dividendos intermediários e/ou intercalares, poderão ser pagos a 
título de juros sobre o capital social. 

Parágrafo Terceiro - Dividendos intermediários e/ou intercalares deverão sempre ser 
creditados e considerados como antecipação do dividendo obrigatório.

Parágrafo Quarto - O valor pago ou creditado a título de juros sobre o capital próprio 
nos termos do artigo 9º, parágrafo 7º da Lei nº 9.249/95 e legislação e regulamentação 
pertinentes, poderá ser imputado ao dividendo obrigatório, integrando tal valor o montante dos 
dividendos distribuídos pela Companhia para todos os efeitos legais.
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Parágrafo Primeiro - O preço mínimo a ser ofertado nos casos mencionados nos itens (i) a 
(iii) do caput deste artigo deverá ser calculado com base no valor econômico das ações, a 
ser apurado em laudo de avaliação, elaborado na forma prevista no artigo 38Regulamento 
de Governança Corporativa Nível 2, respeitadas, também, as demais normas legais e 
regulamentares aplicáveis.

Parágrafo Único PrimeiroSegundo – O acionista controlador estará dispensado 
de proceder à oferta pública referida no caput deste artigo se a Companhia tiver 
descontinuado as Ppráticas Diferenciadas de Governança Corporativa do Nível 2 em 
razão da assinatura do contrato de participação da Companhia no segmento especial da 
BOVESPABM&FBOVESPA denominado Novo Mercado ou se a companhia resultante de 
reorganização societária obtiver autorização para negociação de valores mobiliários no 
Novo Mercado no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da Assembleia Geral 
que aprovou a referida operação.

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de não haver acionista controlador a oferta pública 
deverá ser realizada conforme os casos especificados a seguir:

(a) no caso do item (ii) do caput deste artigo, deverá a Assembleia geral que aprovou a 
operação definir o(s) responsável(is) pela realização da oferta pública de aquisição de ações 
nas mesmas condições previstas acima, o(s) qual(is), presente(s) na Assembleia, deverá(ão) 
assumir expressamente a obrigação de realizar a oferta. Na ausência de definição dos 
responsáveis pela realização da oferta pública de aquisição de ações, caberá aos acionistas 
que votaram favoravelmente à reorganização societária realizar a referida oferta.

(b) no caso do item (iii) do caput deste artigo, quando a saída do Nível 2, ocorrer em 
razão do descumprimento de obrigações constantes no Regulamento do Nível 2 (i) 
decorrente de deliberação da Assembleia geral, os acionistas que tenham votado a favor 
da deliberação que implicou o respectivo descumprimento deverão efetivar a oferta 
pública de aquisição de ações prevista no caput; ou (ii) decorrente de ato ou fato da 
administração, os administradores da Companhia deverão convocar Assembleia Geral 
de acionistas cuja ordem do dia será a deliberação sobre como sanar o descumprimento 
das obrigações constantes no Regulamento do Nível 2 ou, se for o caso, deliberar pela 
saída da Companhia do Nível 2, devendo, neste caso, a referida Assembleia definir o(s) 

entre o preço pago ao acionista alienante e o valor pago em bolsa de valores por ações da 
Companhia nesse mesmo período, devidamente atualizado até o momento do pagamento. 

b) pagar, nos termos a seguir indicados, quantia equivalente à diferença entre o preço 
da oferta pública e o valor pago por ação eventualmente adquirida em bolsa nos 6 (seis) 
meses anteriores à data da aquisição do Poder de Controle, devidamente atualizado até 
a data do pagamento. Referida quantia deverá ser distribuída entre todas as pessoas que 
venderam ações da Companhia nos pregões em que o Adquirente realizou as aquisições, 
proporcionalmente ao saldo líquido vendedor diário de cada uma, cabendo à BM&FBOVESPA 
operacionalizar a distribuição, nos termos de seus regulamentos. 

Artigo 346 - A Companhia não registrará qualquer transferência de ações para o 
comprador do poder de controle, ou para aquele(s) que vier(em) a deter o poder de 
controle, enquanto esse(s) não subscrever(em) o Termo de Anuência dos Controladores, 
aludido no Regulamento de Governança Corporativa Nível 2 Regulamento do Nível 2. 

Artigo 357  Deverá ser efetivada Na oferta pública de aquisição de ações:  
 
(i) a ser efetivada pela Companhia ou pelo acionista controlador para o cancelamento do 
registro de companhia aberta da Companhia; ou 
 
(ii) a ser efetivada pelo acionista controlador para a descontinuidade das 
práticas diferenciadas doe Nível 2 de Governança Corporativa do Nível 2 da 
BOVESPABM&FBOVESPA, seja para que as ações da Companhia passem a ter registro 
para negociação fora do Nível 2, seja em razão do eventual descumprimento ou  seja, na 
hipótese deem virtude de operação de reorganizações societárias da na qual a Companhia 
resultante não seja classificada como detentora de padrão de tenha seus valores 
mobiliários admitidos à negociação no Nível 2 de Governança Corporativa do Nível 2 no 
prazo de 120 dias após a Assembleia geral que aprovou a referida operação, ou 

(iii) pelo acionista controlador no caso de cancelamento da autorização para negociação 
dos valores mobiliários de emissão da Companhia no Nível 2 em razão de eventual 
descumprimento de obrigações constantes do Regulamento do Nível 2 não sanadas no 
prazo assinalado pela BM&FBovespa.
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CAPÍTULO VIII 
Mecanismos de Proteção

Artigo 379 - Todo acionista ou Grupo de Acionistas da Companhia é obrigado a divulgar, 
mediante comunicação à Companhia, a aquisição de ações que, somadas às já possuídas, 
superem 5% do capital da Companhia ou múltiplos de tal percentual. 

Parágrafo Primeiro - Igual dever terão os titulares de debêntures conversíveis em ações, 
opções de compra e bônus de subscrição que assegurem aos seus titulares a aquisição de 
ações nas quantidades previstas neste artigo.

Parágrafo Segundo - A infração ao disposto neste artigo ensejará a aplicação das 
penalidades descritas no artigo 38 40 abaixo.

Artigo 3840 - A Assembléia Assembleia Geral poderá suspender o exercício dos direitos, 
inclusive de voto, do acionista que deixar de cumprir obrigação imposta pela lei, sua 
regulamentação ou por este Estatuto, inclusive a de divulgar a aquisição de participação 
acionária, conforme disposto no artigo 397 deste Estatuto Social.

Parágrafo Primeiro - A suspensão do exercício dos direitos poderá ser deliberada pela 
Assembléia Assembleia Geral em qualquer reunião, ordinária ou extraordinária, em que a 
matéria constar da ordem do dia.

Parágrafo Segundo - Os acionistas que representem 5% (cinco por cento), no mínimo, 
do capital social, poderão convocar Assembléia Assembleia Geral quando o Conselho 
de Administração não atender, no prazo de 8 (oito) dias, o pedido de convocação que 
apresentarem, com indicação do descumprimento de obrigação e da identidade do 
acionista inadimplente.

responsável(is) pela realização da oferta pública de aquisição de ações prevista no caput, 
o(s) qual(is), presente(s) na assembleia, deverá(ão) assumir expressamente a obrigação de 
realizar a oferta.

Artigo 368 - O laudo de avaliação de que trata o parágrafo únicoprimeiro do artigo 
precedente deverá ser elaborado por instituição ou empresa especializada, com 
experiência comprovada e independente quanto ao poder de decisão da Companhia, seus 
administradores e controladores, devendo o laudo também satisfazer os requisitos do 
parágrafo 1º do artigo 8º da Lei nº 6.404/76, conforme alterada pela Lei nº 10.303/01, e 
conter a responsabilidade prevista no parágrafo 6º do mesmo artigo da referida lei.

Parágrafo Primeiro - A escolha da instituição ou empresa especializada responsável 
pela determinação do valor econômico da Companhia é de competência privativa da 
Assembléia Assembleia Geral, a partir da apresentação, pelo Conselho de Administração, 
de lista tríplice, devendo a respectiva deliberação — não se computando os votos em 
branco, e cabendo a cada ação, independentemente de espécie ou classe, o direito a um 
voto, — ser tomada por maioria dos votos dos acionistas representantes das ações em 
circulação presentes naquela Assembleia, como definido no Regulamento de Governança 
Corporativa Nível 2 Regulamento do Nível 2, presentes naquela Assembléia Assembleia, 
que se instalada em primeira convocação deverá contar com a presença de acionistas que 
representem, no mínimo, 20% (vinte por cento) do total de ações em circulação, ou que, se 
instalada em segunda convocação, poderá contar com a presença de qualquer número de 
acionistas representantes das ações em circulação. 

Parágrafo Segundo – O ofertante arcará integralmente com os custos da elaboração do 
laudo de avaliação.
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aquisição da parcela de 25% (vinte e cinco por cento) mencionada no caput deste artigo, 
devidamente atualizado pela Taxa do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - Selic.

Parágrafo Terceiro - A realização da OPA mencionada no caput deste artigo não excluirá 
a possibilidade de outro acionista da Companhia, ou, se for o caso, a própria Companhia, 
formular uma OPA concorrente, nos termos da regulamentação aplicável.

Parágrafo Quarto - O Acionista Adquirente estará obrigado a atender as eventuais 
solicitações ou as exigências da CVM relativas à OPA, dentro dos prazos máximos prescritos 
na regulamentação aplicável.

Parágrafo Quinto - Na hipótese de o Acionista Adquirente não cumprir com as obrigações 
impostas por este artigo, inclusive no que concerne ao atendimento dos prazos máximos 
(i) para a realização ou solicitação do registro da OPA, ou (ii) para atendimento das 
eventuais solicitações ou exigências da CVM, o Conselho de Administração da Companhia 
convocará AssembléiaAssembleia Geral Extraordinária, na qual o Acionista Adquirente 
não poderá votar, para deliberar a suspensão do exercício dos direitos do Acionista 
Adquirente que não cumpriu com qualquer das obrigações impostas por este artigo, 
conforme disposto no artigo 120 da Lei n.º 6.404/76. 

Parágrafo Sexto – Qualquer Acionista Adquirente (conforme definido no parágrafo décimo-
primeiro abaixo), que adquira ou se torne titular de outros direitos, inclusive usufruto ou 
fideicomisso, sobre as ações  ordinárias de emissão da Companhia em quantidade igual 
ou superior a 25% (vinte e cinco por cento) do total de ações ordinárias de emissão da 
Companhia estará obrigado igualmente a, no prazo máximo de 90 (noventa) dias a contar 
da data de tal aquisição ou do evento que resultou na titularidade de tais direitos, realizar, 
conforme o caso, uma OPA, nos termos descritos neste artigo 3941.

Parágrafo Sétimo - As obrigações constantes do artigo 254-A da Lei n.º 6.404/76 e dos artigos 
331, 342 e 353 deste Estatuto Social não excluem o cumprimento pelo Acionista Adquirente 
das obrigações constantes deste artigo. 

Parágrafo Oitavo - O disposto neste artigo 4139 não se aplica na hipótese de uma pessoa 

Parágrafo Terceiro – Caberá à Assembléia Assembleia Geral que aprovar a suspensão dos 
direitos políticos do acionista também estabelecer, além de outros aspectos, o alcance e o 
prazo da suspensão, sendo vedada a suspensão dos direitos de fiscalização e de pedido de 
informações assegurados em leti.

Parágrafo Quarto – A suspensão de direitos cessará imediatamente após o cumprimento 
da obrigação.

Artigo 3941 – Observado o disposto no parágrafo oitavo destea artigo Cláusula 41, 
qualquer Acionista Adquirente (conforme definido no Parágrafo Décimo Primeiro 
abaixo), que adquira ou se torne titular de ações de emissão da Companhia em 
quantidade igual ou superior a 25% (vinte e cinco por cento) do total de ações ordinárias 
de emissão da Companhia está obrigado a, no prazo máximo de 90 (noventa) dias a 
contar da data de aquisição ou do evento que resultou na titularidade de ações em 
quantidade igual ou superior a 25% (vinte e cinco por cento) do total de ações ordinárias 
de emissão da Companhia, realizar ou solicitar o registro de, conforme o caso, uma 
oferta pública para aquisição da totalidade das ações de emissão da Companhia 
(“OPA”), observando-se o disposto na regulamentação aplicável da Comissão de 
Valores Mobiliários - CVM, do Regulamento de Governança Corporativa Nível 2 
Regulamento do Nível 2 e os termos deste artigo. 

Parágrafo Primeiro - A OPA deverá ser (i) dirigida indistintamente a todos os acionistas 
da Companhia, (ii) efetivada em leilão a ser realizado na BOVESPABM&FBOVESPA, (iii) 
lançada pelo preço determinado de acordo com o previsto no Parágrafo Segundo abaixo, 
e (iv) paga à vista, em moeda corrente nacional, contra a aquisição na OPA de ações de 
emissão da Companhia.

Parágrafo Segundo – O preço de aquisição na OPA de cada ação de emissão da 
Companhia será o maior valor determinado entre: (i) o preço unitário das ações de 
emissão da Companhia obtido em laudo de avaliação de valor econômico apurado em 
até 60 (sessenta) dias a contar da data da realização da Assembléia Assembleia Geral 
Extraordinária que deliberar sobre a escolha da empresa que elaborará o laudo de 
avaliação;  e (ii) o valor médio pago pelo Acionista Adquirente referente aos últimos 
5% (cinco por cento) de ações de emissão da Companhia adquiridos anteriormente à 
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Parágrafo Décimo-Primeiro - Para fins deste Estatuto Social, o termo abaixo iniciado em 
letras maiúsculas terá o seguinte significado:

“Acionista Adquirente” significa, com exceção dos acionistas detentores de ações 
ordinárias na data de aprovação deste Estatuto Social, qualquer pessoa (incluindo, 
sem limitação, qualquer pessoa natural ou jurídica, incluindo eventuais afiliadas 
— assim entendidas como quaisquer pessoas que (a) sejam controladas, direta ou 
indiretamente, pelo Acionista Adquirente, ou (b) controlem, direta ou indiretamente, o 
Acionista Adquirente, ou (c) sejam, direta ou indiretamente, controladas por qualquer 
pessoa que controle, direta ou indiretamente, o Acionista Adquirente, desde que ao 
menos 50% (cinqüenta por cento) mais uma ação do capital votante de tal pessoa seja 
de titularidade de tal Acionista Adquirente ou de afiliada sua —, fundo de investimento, 
condomínio, carteira de títulos, universalidade de direitos, ou outra forma de organização, 
residente, com domicílio ou com sede no Brasil ou no exterior), ou grupo de pessoas 
vinculadas por acordo de voto com o Acionista Adquirente e/ou que atue representando 
o mesmo interesse do Acionista Adquirente, que venha a subscrever e/ou adquirir ações 
da Companhia, ou (d) cônjuge, companheiro(a), dependentes incluídos na declaração 
anual de renda, ascendentes ou descendentes e colaterais até o terceiro grau de 
quaisquer dessas pessoas.  Incluem-se, dentre os exemplos de uma pessoa que atue 
representando o mesmo interesse do Acionista Adquirente, qualquer pessoa (i) que seja, 
direta ou indiretamente, controlada ou administrada por tal Acionista Adquirente, (ii) que 
controle ou administre, sob qualquer forma, o Acionista Adquirente, (iii) que seja, direta 
ou indiretamente, controlada ou administrada por qualquer pessoa que controle ou 
administre, direta ou indiretamente, tal Acionista Adquirente, (iv) na qual o controlador de 
tal Acionista Adquirente tenha, direta ou indiretamente, uma participação societária igual 
ou superior a 30% (trinta por cento) do capital social, (v) na qual tal Acionista Adquirente 
tenha, direta ou indiretamente, uma participação societária igual ou superior a 30% (trinta 
por cento) do capital social, ou (vi) que tenha, direta ou indiretamente, uma participação 
societária igual ou superior a 30% (trinta por cento) do capital social do Acionista 
Adquirente.

tornar-se titular de ações de emissão da Companhia em quantidade igual ou superior a 
25% (vinte e cinco por cento) do total das ações ordinárias de sua emissão em decorrência 
(i) da incorporação de uma outra sociedade pela Companhia, (ii) da incorporação de ações 
de uma outra sociedade pela Companhia, (iii) da subscrição de ações da Companhia, 
realizada em uma única emissão ou mais de uma emissão primária, que tenha(m) sido 
aprovada(s) em AssembléiaAssembleia Geral de Acionistas da Companhia e/ou pelo 
Conselho de Administração, e cuja proposta de aumento de capital tenha determinado 
a fixação do preço de emissão das ações com base em valor econômico obtido a partir 
de um laudo de avaliação de valor econômico da Companhia realizada por instituição 
ou empresa especializada com experiência comprovada em avaliação de companhias 
abertas; (iv) de sucessão por força de reorganização societária ou disposição legal — 
incluindo a sucessão por força de herança — envolvendo pessoas que sejam acionistas 
da Companhia em 1º de outubro de 2007 e (a) suas respectivas controladas, diretas ou 
indiretas, em 1º de outubro de 2007, ou (b) suas respectivas controladoras, diretas ou 
indiretas, em 1º de outubro de 2007. Para os fins deste parágrafo, entende-se por controle 
a titularidade de pelo menos 50% (cinqüenta por cento) mais uma ação do capital votante 
da controlada e o exercício dos direitos a que se referem aàs alíneas (a) e (b) do artigo 116 
da Lei das S.A.

Parágrafo Nono - O disposto neste artigo 4139 também deverá ser observado nas 
hipóteses em que o percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do total de ações 
ordinárias de emissão da Companhia seja atingido pelo Acionista Adquirente mediante a 
realização de oferta pública de aquisição de ações obrigatória, nos termos da Instrução 
CVM nº 361/02 ou de qualquer outra norma que a substitua. A eventual diferença do preço 
unitário por ação apurada entre a OPA realizada com base neste artigo e a desempenhada 
nos termos da Instrução CVM nº 361/02 antes mencionado deverá ser paga em favor dos 
acionistas aceitantes da OPA.

Parágrafo Décimo - Para fins do cálculo do percentual de 25% (vinte e cinco por cento) 
do total de ações ordinárias de emissão da Companhia descrito neste artigo, não serão 
computados os acréscimos involuntários de participação acionária resultantes de 
cancelamento de ações em tesouraria e de redução do capital social da Companhia com 
o cancelamento de ações ou grupamento de ações.
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CAPÍTULO X 
Acordos de Acionistas

Artigo 435 - Os acordos de acionistas devidamente registrados na sede da Companhia que, 
dentre outras pactuações, estabeleçam cláusulas e condições para alienação de ações 
de emissão da Companhia, disciplinem o direito de preferência ou regulem o exercício do 
direito de voto dos acionistas, serão respeitados pela Companhia e por sua administração.

Parágrafo Único -  As obrigações e responsabilidades resultantes de tais acordos serão 
válidas e oponíveis a terceiros tão logo tais acordos tenham sido devidamente averbados 
nos livros de registro da Companhia e nos certificados de ações, se emitidos. Os 
administradores da Companhia zelarão pela observância desses acordos e o presidente da 
Assembléia Assembleia Geral ou das reuniões do Conselho de Administração, conforme o 
caso, deverá declarar a invalidade do voto proferido pelo acionista ou pelo conselheiro em 
contrariedade com os termos de tais acordos, ou ainda, no caso de ausência ou abstenção 
de acionistas ou conselheiros, os outros acionistas prejudicados ou conselheiros eleitos 
pelos acionistas prejudicados poderão votar com as ações ou votos pertencentes aos 
acionistas ou conselheiros ausentes ou omissos, conforme o caso, nos termos do art. 118, 
§§ 8° e 9º da Lei n° 6.404/76, com as alterações introduzidas pela Lei nº 10.303/01.

Artigo 446 – A Companhia não registrará em sua sede nenhum Acordo de Acionistas que 
disponha sobre o exercício do poder de controle sem que os seus signatários tenham 
subscrito o Termo de Anuência dos Controladores referido no artigo 364.

Parágrafo Décimo-Segundo - Caso a regulamentação da CVM aplicável à OPA prevista 
neste artigo determine a adoção de um critério de cálculo para a fixação do preço de 
aquisição de cada ação da Companhia na OPA que resulte em preço de aquisição superior 
àquele determinado nos termos do Parágrafo Segundo acima, deverá prevalecer na 
efetivação da OPA prevista neste artigo aquele preço de aquisição calculado nos termos 
da regulamentação da CVM.

Artigo 402 – Não obstante o artigo 4139 deste Estatuto Social, as disposições do Regulamento 
de Governança Corporativa Nível 2Regulamento do Nível 2 prevalecerão nas hipóteses de 
prejuízo dos direitos dos destinatários das ofertas mencionadas no referido artigo.

Artigo 413 – Aplicam-se as disposições deste capítulo, no que couber, às Units, se e 
quando emitidas, representativas de ações ordinárias e preferenciais da Companhia.

CAPÍTULO IX 
Dissolução e Liquidação

Artigo 442 - A Companhia dissolver-se-á e entrará em liquidação nos casos previstos 
em lei ou por deliberação da Assembléia Assembleia Geral, que estabelecerá a forma de 
liquidação, elegerá o liquidante e, se pedido por acionistas, na forma da lei, instalará o 
Conselho Fiscal, para o período da liquidação, elegendo, seus membros e fixando-lhes as 
respectivas remunerações.
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Artigo 479 - Exceto na hipótese de cancelamento das Units, a propriedade das ações 
representadas pelas Units somente será transferida mediante transferência das Units. 

Parágrafo Primeiro - O titular de Units terá direito de, a qualquer tempo, solicitar à 
instituição financeira emissora e escrituradora o cancelamento das Units e entrega das 
respectivas ações depositadas, observadas as regras a serem fixadas pelo Conselho de 
Administração de acordo com o disposto neste Estatuto Social.

Parágrafo Segundo - O Conselho de Administração da Companhia poderá, a qualquer 
tempo, suspender por prazo determinado, a possibilidade de cancelamento de Units 
prevista no parágrafo primeiro deste artigo, na hipótese de início de oferta pública de 
distribuição primária e/ou secundária de Units, no mercado local e/ou internacional, 
sendo que neste caso o prazo de suspensão não poderá ser superior a 30 (trinta) dias.

Parágrafo Terceiro - As Units que tenham ônus, gravames ou embaraços não poderão ser 
canceladas.

Artigo 4850 - As Units conferirão aos seus titulares os mesmos direitos, vantagens e 
restrições das ações de emissão da Companhia por elas representadas.

Parágrafo Primeiro - O titular das Units terá o direito de participar das Assembléia 
Assembleias Gerais da Companhia e nelas exercer todas as prerrogativas conferidas às 
ações representadas pelas Units, mediante comprovação de sua titularidade.

Parágrafo Segundo - Os titulares das Units poderão ser representados em 
AssembléiaAssembleias Gerais da Companhia por procurador constituído na forma do 
artigo 126 da Lei nº 6.404/76. 

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de desdobramento, grupamento, bonificação ou emissão 
de novas ações mediante a capitalização de lucros ou reservas, serão observadas as 
seguintes regras com relação às Units:

CAPÍTULO XI 
Arbitragem

Artigo 457 – A Companhia, seus acionistas, administradores e membros do Conselho 
Fiscal obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do 
Mercado, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada 
ou oriunda, em especial, da aplicação, validade, eficácia, interpretação, violação e 
seus efeitos, das disposições contidas na Lei nº 6.404/76, conforme alterada pela Lei 
nº 10.303/01, no Estatuto Social da Companhia, nas normas editadas pelo Conselho 
Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela CVM, bem como nas demais 
normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral, além daquelas 
constantes do Regulamento de Governança Corporativa Nível 2 Regulamento do Nível 2, 
do Contrato de Adoção de Práticas Diferenciadas de Governança Corporativa Nível 2, do 
Regulamento de Aplicação de Sanções Pecuniárias do Nível 2 de Governança Corporativa 
e do Regulamento de Arbitragem da Câmara de Arbitragem do Mercado.

CAPÍTULO XII 
Emissão de Units

Artigo 468 - A Companhia poderá patrocinar a emissão de certificados de depósito de 
ações (“Units”).

Parágrafo Primeiro - Cada Unit representará 1 (uma) ação ordinária e 2 (duas) ações 
preferenciais de emissão da Companhia e somente será emitida pela solicitação dos 
acionistas que o desejarem, observadas as regras a serem fixadas pelo Conselho de 
Administração de acordo com o disposto neste Capítulo IXII, no artigo 24 da Lei nº 6.404/76 
e nas demais disposições legais aplicáveis. 

Parágrafo Segundo - Somente ações livres de ônus e gravames poderão ser objeto de 
depósito para a emissão das Units.
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Parágrafo Segundo - Caso o exercício da conversão de ações por acionistas titulares de 
ações ordinárias, nos termos do caput deste artigo, possa resultar em um número de 
ações preferenciais que exceda o limite legal de 50% (cinqüenta por cento) do total das 
ações emitidas pela Companhia, a referida conversão será procedida mediante rateio 
entre os acionistas interessados, na proporção de sua participação no capital social, até o 
alcance do referido limite legal.

CAPÍTULO XIV 
Disposições Finais e Transitórias

Artigo 520 – Os direitos e obrigações previstos nos Capítulos VII, VIII, XI e XII acima, 
somente serão tornaram-se eficazes a partir da data em que a Companhia publicouar 
o Anúncio de Início de Distribuição Pública de Units, referente à primeira oferta de 
distribuição pública de Units de emissão da Companhia.

Artigo 51 – As limitações previstas no artigo 13 deste Estatuto Social somente serão 
aplicáveis às eleições dos membros do Conselho de Administração que se realizem a 
partir desta data.

a) Caso ocorra aumento da quantidade de ações de emissão da Companhia, a instituição 
financeira emissora e escrituradora registrará o depósito das novas ações e creditará 
novas Units na conta dos respectivos titulares, de modo a refletir o novo número de ações 
detidas pelos titulares das Units, guardada sempre a proporção de 1 (uma) ação ordinária 
e 2 (duas) ações preferenciais de emissão da Companhia para cada Unit, sendo que as 
ações que não forem passíveis de constituir Units serão creditadas diretamente aos 
acionistas, sem a emissão de Units; e

b) Caso ocorra redução da quantidade de ações de emissão da Companhia, a instituição 
financeira emissora e escrituradora debitará as contas de depósito das Units dos titulares 
de ações grupadas, efetuando o cancelamento automático de Units em número suficiente 
para refletir o novo número de ações detidas pelos titulares das Units, guardada sempre 
a proporção de 1 (uma) ação ordinária e 2 (duas) ações preferenciais de emissão da 
Companhia para cada Unit, sendo que as ações remanescentes que não forem passíveis 
de constituir Units serão entregues diretamente aos acionistas, sem a emissão de Units.

CAPÍTULO XIII 
Conversão de Ações  
 
Artigo 5149 - Os acionistas da Companhia poderão converter as ações ordinárias de sua 
propriedade em ações preferenciais de emissão da Companhia, na razão de 1 (uma) ação 
ordinária para 1 (uma) ação preferencial, não podendo ser ultrapassado o limite legal 
máximo de ações preferenciais.

Parágrafo Primeiro - Competirá ao Conselho de Administração da Companhia estabelecer 
os termos e prazos para o exercício do direito de conversão previsto neste artigo, podendo 
praticar todos os atos necessários à sua implementação.








